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INTRODUÇÃO


			Segundo Piero Calamandrei[1], “o advogado deve saber sugerir de forma discreta ao juiz os argumentos que lhe deem razão, de modo que este fique convencido de os ter encontrado por conta própria”. Pois bem, a ferramenta de que dispõe o advogado para tirar tais palavras da abstração é a sua petição.


			Sabemos a tremenda dificuldade por que passam os alunos de Direito, bem como os recém-formados quando da necessidade de elaboração de uma simples petição, da feitura da peça inicial, como também da apresentação da peça de rebate, ou seja, a contestação. Muitos se prendem à forma, deixando de lado a importância do conteúdo, conteúdo este que será obtido por meio de muita leitura e que será imprescindível na construção de qualquer petição levada a Juízo. 


			Este livro tem por objetivo dar orientação e ajuda ao aluno de Direito, e jovens advogados, mostrando-lhes um norte de como se deve dar a construção de uma peça inicial, de uma contestação, de um recurso e uma medida cautelar. Para tanto, uma simples abordagem sobre algumas questões introdutórias de processo civil foi feita, para que o aluno possa entender, ainda que superficialmente, alguns institutos ligados à matéria, dando-lhe algumas ferramentas para a elaboração de suas peças.


			Nos dias de hoje, observamos que boa parte dos estudantes de Direito objetiva ingressar em carreiras como a magistratura, a promotoria, a procuradoria, mais pelo futuro confortável que lhes será assegurado do que pelo próprio objetivo de vida. Isto cria uma ideia, naqueles que estão iniciando no mundo do Direito, que a construção de uma peça seja apenas um mero “detalhe”. E por qual motivo dá-se tal pensamento? Em razão de a advocacia estar sendo levada à condição de uma atividade de menor importância no mundo jurídico, contribuindo para a falta de interesse no ingresso da profissão. De forma silenciosa, isto acaba por ser introduzido na mente dos estudantes de Direito, fazendo com que eles não se preocupem com a sua boa formação, deixando tudo a cargo da fase pós-graduação, na esperança de que os cursos jurídicos lhes deem aquilo que deixaram de aproveitar na época de faculdade.


			Que a frase de Calamandrei possa ecoar em você, estudante, e em você, advogado recém-formado, como um despertar! Para que você lembre que “o advogado é indispensável à administração da justiça, prestando-o, no seu ministério privado, um serviço público e exercendo função social”[2]. E mais, que “o advogado contribui na postulação de decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público”[3].


			E tudo isso tem início com a construção de seu trabalho, por meio da sua ferramenta de trabalho, que é a petição.






			

				

					
[1]  CALAMANDREI, Piero. Eles, os Juízes, Vistos por um Advogado. Ed. Martins Fontes. 1998, p. 41.


				


			

					
[2]  CALAMANDREI, 1998.


				


				

					
[3]  Ibid. 


				


			





		




		

			

			


			Capítulo 1


			PETIÇÃO INICIAL


			A petição inicial continua sendo a peça mais importante do processo, de acordo com o novo Código de Processo Civil. Segundo o artigo 319 do Código, a petição inicial deve conter: “a indicação do juízo a que se dirige; os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; o pedido, com as suas especificações; o valor da causa; as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; e o requerimento para a citação do réu”.


			A importância da petição inicial é ressaltada pelos doutrinadores, que a consideram como um pressuposto processual tanto de existência quanto de validade. Como defende Piero Calamandrei (1998), o advogado deve saber sugerir de forma discreta ao juiz os argumentos que lhe deem razão, de modo que este fique convencido de ter encontrado esses argumentos por conta própria.


			Para construir a narrativa fática da petição inicial, é necessário ter em mente as principais informações trazidas pelo assistido. Por exemplo, em uma ação de alimentos, além dos dados pessoais do autor e do réu, é importante mencionar o vínculo jurídico entre o menor e o seu pai, se a mãe da criança exerce alguma função laborativa, as necessidades da criança, o trabalho exercido pelo pai e a quantia recebida por ele em razão de sua função, se o pai vem ou não contribuindo para o sustento da criança, entre outras informações relevantes.


			Assim, ao redigir a petição inicial, é fundamental selecionar as informações relevantes e organizá-las de forma clara e coerente, a fim de fundamentar juridicamente o pedido formulado.[4]


			Demanda é o ato pelo qual alguém pede ao Estado a prestação da atividade jurisdicional. Pela Demanda começa a exercer-se o direito de ação. Salvo as exceções previstas em lei, o processo civil não se inicia sem demanda que o instaure: princípio da iniciativa das partes (artigo 2º do NCPC, devendo ser leitura obrigatória os artigos 1º, 3º a 12 do NCPC).


			Por meio da demanda, formula a parte um pedido, dentro do qual o juiz decidirá  a lide (artigo 141 CPC), acolhendo ou não o pedido do autor (artigo 490 CPC), estando impedido de conceder objeto diverso do que se pediu (artigo 492 do CPC). É o princípio da correlação ou da congruência entre o pedido e a sentença. O instrumento da demanda é a petição inicial em que o autor formula por escrito o pedido. A ação considera-se proposta desde que despachada ou distribuída, onde houver mais de um órgão competente (art. 312 do NCPC).


			1.1) Requisitos formais da petição inicial


			É a peça inaugural do processo, por meio da qual o autor provoca a atividade jurisdicional, que é inerte (artigo 2º, NCPC). É nela que se fixam os limites da lide (artigos 141 e 492 do NCPC), devendo o autor deduzir toda a pretensão, sob pena de preclusão consumativa, somente podendo fazer outro pedido em ação distinta. Elementos da ação (partes, causa de pedir e pedido) são os requisitos mais importantes da inicial: “quem, por que e o que se pede”.


			O juiz, ao decidir a causa, não pode fazê-la fora (extra), acima (ultra) ou abaixo do pedido (citra ou infra petita).






			JUÍZO COMPETENTE


			A petição exordial deverá indicar o Juízo ou tribunal competente. A indicação incorreta não enseja o indeferimento da inicial. Trata-se de incompetência absoluta (matéria-funcional), o juízo destinatário deverá de ofício declinar de sua competência e a incompetência relativa, não poderá o juiz pronunciar-se de ofício (Súmula 33, STJ). Quanto às questões de competência territorial-funcional, você deve observar a organização judiciária do seu estado. A demanda é voltada contra o estado e em face do réu, contra este apenas é formulada a pretensão contida na demanda.






			NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES (artigo 319, inciso II do Código de Processo Civil)


			A individualização das partes é necessária na inicial, embora nem sempre iremos ter a qualificação completa do réu. Desse modo, é comum em ações possessórias haver impossibilidade de qualificar os réus; mas, sendo possível sua individualização, ainda que incompleta a qualificação, o requisito estará preenchido. Além disso, há a modificação sobre a obrigação de incluir o CPF, CNPJ, existência de união estável e endereço eletrônico. E se você não tiver a qualificação completa do réu? Em verdade, devem-se esgotar todos os meios legais para localização, e, muitas vezes, recorremos ao próprio Poder Judiciário para expedição de ofício a órgãos públicos e privados na tentativa de localização.






			NOME DA AÇÃO


			Para caracterizar a ação, é suficiente e relevante o exame da causa de pedir e do pedido. O nome que o autor dá a ação é irrelevante. Ainda que a nomeie INCORRETAMENTE, a petição inicial preencherá os requisitos legais se estiverem  corretos o pedido e a causa de pedir.






			FATOS E FUNDAMENTO DO PEDIDO


			O CPC, quando exprimiu a norma do inciso III do artigo 319, filiou-se à teoria da substanciação[5]. 






			TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO ADOTADA PELO CPC DE 2015


			A teoria da substanciação exige que haja indicação de fatos e da fundamentação jurídica correspondente, entendida esta última como a demonstração do “encaixe do fato à norma”, onde resulta a demonstração do fato constitutivo do direito pleiteado.


			A teoria da individualização que não fora abraçada pelo CPC exige apenas a presença do suporte jurídico ensejador da demanda. Em outras palavras, pela teoria da substanciação, o legislador determina que os fatos narrados na petição inicial estejam em plano primário, pois é dali que se extrairão os possíveis fundamentos da sentença. A simples indicação da categoria jurídica não é suficiente para o legislador brasileiro.


			Quando indicamos fundamentos fáticos e jurídicos, na verdade estamos expondo as razões do pedido, ou seja, as justificativas que resguardam o seu direito à tutela jurisdicional favorável.


			Pela teoria da substanciação, o conteúdo da causa de pedir é formalizado pelo fato ou conjunto de fatos constitutivos do direito do autor. Como consequência lógica – para os fins que esses trabalho propõe –, a mudança dos fatos acarreta, consequentemente uma nova causa de pedir e, portanto, uma diferente demanda (artigo 337, § 2º do NCPC).


			Quando indicamos fundamentos fáticos e jurídicos, estamos expondo as razões do pedido, ou seja, as justificativas que resguardam o seu direito a tutela jurisdicional favorável.






			CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA (FATO)


			CAUSA DE PEDIR REMOTA (FUNDAMENTOS JURÍDICOS)


			Fatos e fundamentos do pedido – causa de pedir remota (fato – é a lesão) e próxima (fundamento jurídico do pedido – é o que foi lesionado).


			A indicação da causa de pedir é importantíssima, pois além de constituir-se em um dos elementos da ação, é imprescindível para verificação do princípio da inalterabilidade da demanda (artigo 329 do NCPC). Ademais, tem papel fundamental na verificação da possibilidade jurídica do pedido (condição da ação), uma vez que não basta que apenas o pedido seja juridicamente possível, sendo necessário que a sua causa de pedir seja admitida no sistema como lícita. Devemos agora distinguir o fundamento jurídico do fundamento legal.


			Fundamento legal: é a indicação correta do dispositivo previsto na norma (código ou lei esparsa). 


			Fundamento jurídico: exigido na norma em comentário. É a correta indicação  do substrato jurídico, do fundamento do Direito que constitui a razão do pedido. Por isso, se a parte fundamentar juridicamente correto o seu pedido, porém, por qualquer motivo, indicar o dispositivo legal errado, obviamente que o pressuposto do artigo 319, III do CPC, terá sido preenchido. Aplica-se no caso a máxima de que o juiz não desconhece o direito: iura novit curia.


			A causa de pedir se compõe dos seguintes elementos:


			

					O direito afirmado pelo autor e a relação jurídica de que esse direito se origina;


					Os fatos constitutivos daquele direito e dessa relação jurídica;


					O fato (normalmente do réu) que torna necessária a via judicial e, por isso, faz surgir o interesse de agir, ou interesse processual.


			


			PEDIDO


			Ao ajuizar a demanda, pede o autor determinada providência: declare a existência de uma relação jurídica, anule este ou aquele ato jurídico, condene o réu a pagar tal ou qual importância, a praticar ou a deixar de praticar certo ato etc.


			Objeto Imediato do pedido: é a providência jurisdicional solicitada (condenação).


			Objeto Mediato do pedido: é o bem que o autor pretende conseguir por meio dessa providência (a importância X).


			O objeto imediato é sempre único e determinado, diferentemente do mediato.


			Pedido imediato: conteúdo processual – providência jurisdicional: condenação, declaração, constituição ou desconstituição da relação jurídica.


			Pedido mediato: conteúdo material – traduz bem jurídico material: pagamento, desocupação do imóvel, nulidade do contrato.






			VALOR DA CAUSA


			Para que se possa fixar o valor das custas, taxa judiciária e honorários, é necessário dar valor à causa, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato (artigos 291 e 292 do NCPC).






			PROVAS


			O autor deverá, desde o início, requerer as provas com que pretende demonstrar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 369 do NCPC). Não é suficiente o mero protesto de provas. Na petição inicial, o autor deve indicar quais provas pretende produzir para comprovar seus argumentos. As provas podem ser documentais, testemunhais, periciais, entre outras.


			A omissão na enumeração dos meios de prova pode gerar preclusão, impedindo que a parte requeira sua produção em momento posterior. 


			No novo CPC, o art. 276 foi revogado e substituído pelo art. 319, que estabelece a obrigação de indicação das testemunhas e dos documentos comprobatórios na petição inicial, sem mencionar especificamente a necessidade de quesitos da perícia. Entretanto, no art. 357, que trata das provas, é prevista a possibilidade de o juiz, de  ofício ou a pedido das partes, formular os quesitos da perícia. Portanto, embora não seja obrigatória a indicação dos quesitos na petição inicial, é importante que o autor informe ao juízo os pontos específicos que deseja que sejam esclarecidos pela perícia, a fim de garantir uma análise adequada da causa.






			CITAÇÃO DO RÉU


			Deve haver pedido expresso de citação do réu para que seja completada a relação triangular do processo, mesmo que nosso legislador tenha suprimido esse item no artigo 319 do Código de Processo Civil. Os tipos de citação, na forma do artigo 246 do NCPC, são: pelos correios, por oficial de justiça ou por edital. 


			A citação é um dos atos fundamentais do processo civil, pois é por meio dela que se integra a lide. O autor deve requerer a citação e especificar a forma como ela deve ser feita, conforme previsto no art. 279 do Novo Código de Processo Civil. Caso não especifique, a citação será feita pelo correio ou por oficial de justiça. A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu, dando-lhe ciência da demanda e garantindo-lhe o direito de se defender. Por sua vez, a intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo para que faça ou deixe de fazer alguma coisa.






			ENDEREÇO DO ADVOGADO E DA OBRIGAÇÃO E COLOCAR O E-MAIL NA PROCURAÇÃO


			No novo CPC, a obrigação em informar o endereço para recebimento da intimação está descrita como um DEVER das partes e do advogado, estabelecido no inciso V do artigo 77 do Código de Processo Civil, e, quando o advogado estiver postulando em causa própria, utiliza-se o artigo 106 do NCPC. O artigo 287 do CPC obriga que o advogado forneça seu endereço eletrônico ou não eletrônico.






			DA OPÇÃO DO AUTOR PELA REALIZAÇÃO OU NÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO


			É um dos requisitos da petição inicial elencados no artigo 319 do NCPC. Assim, o advogado deverá informar e dar ciência por escrito ao seu cliente, aconselhando a abrir um item que apresente a opção do autor, tendo em vista esse novo procedimento. É preciso destacar sobre a necessidade de leitura da totalidade do procedimento para termos uma noção da importância desta audiência, tendo em vista o princípio esculpido no § 3º do artigo 3º do NCPC e pela imposição de multa em caso de falta injustificada, conforme determina o § 8º do artigo 334 do NCPC.


			Vale a pena ler também os artigos 165 a 175 do NCPC sobre a conciliação e mediação, bem como a Lei Federal n° 13.140/15, que estabelece regra sobre mediação. A implementação desses parâmetros de conciliação e mediação é fator preponderante para que o Poder Judiciário informe ou “mande seu recado” para a população, na tentativa de se buscar a autocomposição e haver estímulo à conciliação, a mediação e outros métodos de solução de conflitos, que deverão ser incentivados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial, tudo na forma do § 3º do artigo 3º do NCPC. 


			

			


			1.2) A petição inicial e sua formatação


			Quando da construção da petição inicial, o profissional deverá observar alguns parâmetros, no caso:


			

					margem direita: 2 cm;


					margem esquerda: 4 cm;


					fonte, no mínimo:12 pt;


					espaço entrelinhas: 1,5;


					recuo nas primeiras linhas dos parágrafos;


					alinhamento justificado;


					juízo a que é dirigida em CAIXA-ALTA;


					10 cm de espaço entre o endereçamento e o preâmbulo;


					nomes das partes em CAIXA-ALTA;


					nomes dos representantes legais em caixa baixa;


					nome da ação em CAIXA-ALTA;


					discurso indireto. Não se deve escrever em primeira pessoa, mas sim “o autor requer”, “o réu entende”, já que o procurador (advogado) atua em nome de seus constituintes (clientes), não no seu próprio nome. Utilizar expressões “autor” e “réu” ou “demandante” e “demandado”, com exceção do processo cautelar, no qual são utilizadas as expressões “requerente” e “requerido”. Com relação às expressões “suplicante” e “suplicado”, já que estas eram cabíveis quando da interposição de recursos junto à Casa da Suplicação, de Portugal, não há necessidade de sua utilização aqui o Brasil;


					fatos narrados em ordem cronológica;


					parágrafos curtos;


					coesão e coerência no discurso;


					nas citações deverá ser esclarecida a fonte do texto, sendo citação doutrinária (o nome do autor, obra citada, editora, ano e página), e em citação jurisprudencial (o tribunal, câmara ou turma, espécie de recurso, número do processo, data da publicação do acórdão);


					quanto à forma, o texto de citação deve vir entre aspas, devendo haver um recuo da margem direita de 4 cm, o tamanho da letra deve diminuir um ponto, e o espaço entrelinhas deve ser reduzido a 1,5;


					a conclusão da causa de pedir é muito importante, devendo ser um fecho adequado para a pretensão do Autor;


					não se termina a causa de pedir com citação de texto alheio;


					o pedido segue a ordem dos atos processuais que serão realizados, devendo ser claro, conciso e, preferencialmente dividido em itens;


					prova não é item do pedido;


					os meios de prova que serão produzidos devem ser indicados;


					o valor da causa deve ser expresso em reais (R$ xxxx).


			


			

			


			1.3) Modelo de formatação da petição inicial


			EXMO. JUÍZO DE DIREITO... 


			(NOME DA PARTE AUTORA), nacionalidade, estado civil, profissão, portador da carteira de identidade n° XXXXXXXX, expedida pelo IFP, inscrita no CPF/MF sob n° XXXXXXXXXX, residente na Rua (endereço completo), por seu advogado, com endereço profissional na Rua (endereço completo), vem a V. Exa. propor






			AÇÃO _______, pelo rito ...


			em face de (NOME DA PARTE RÉ), nacionalidade, estado civil, profissão, portador da carteira de identidade n° XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n ° XXXXXX, residente na Rua (endereço completo), pelas razões de fato e de direito que passa a expor.






			DA OPÇÃO DO AUTOR PELA REALIZAÇÃO / OU/ PELA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO


			Declara o autor, conforme documento em anexo que OPTA ou NÃO OPTA pela realização de audiência de conciliação ou mediação.






			DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA


			Na forma dos artigos 98 e 99 da Lei nº 13.105/2015 (NCPC), o autor declara ser beneficiário da gratuidade de justiça, não tendo condições de arcar com custas, taxa judiciária e todos os demais itens elencados no § 1º do artigo 98 do CPC.






			DOS FATOS


			DOS FUNDAMENTOS


			DO PEDIDO


			Diante do exposto, requer a V. Exa.:


			

					a citação do réu;


					a procedência do pedido para ...


					a condenação do réu aos ônus de sucumbência.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de prova documental, pericial, testemunhal e o depoimento pessoal do réu, na amplitude do artigo 369 do CPC.






			DO VALOR DA CAUSA (artigos 291 e 292 do CPC)


			 		Dá-se a causa do valor de R$...........


			 		Nestes termos,


			 		Pede deferimento.


			Local e data.


			Nome do advogado


			OAB






			Exmo. Sr. Dr. Juízo ____________[6]


			NOME DO AUTOR, nacionalidade, ESTADO CIVIL, (existência de união  estável), profissão, e-mail, CPF, CI, residente e domiciliado na, CEP, vem por seu procurador, com escritório na _ CEP_, local onde receberá intimação na forma do inciso V do artigo 77 do Código de Processo Civil, propor a presente






			AÇÃO____


			pelo procedimento comum, em face de NOME DO RÉU, nacionalidade, ESTADO CIVIL (existência de união estável), profissão, e-mail, CPF, CI, residente e domiciliado à, CEP, pelos fatos e direitos a seguir elencados.






			I- DA OPÇÃO DO AUTOR PELA REALIZAÇÃO / OU/ PELA NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO


			Declara o autor, conforme documento em anexo que OPTA ou NÃO OPTA pela realização de audiência de conciliação ou mediação.






			II- DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA


			Na forma dos artigos 98 e 99 da Lei nº 13.105/2015 (CPC), o autor declara ser beneficiário da gratuidade de justiça, não tendo condições de arcar com custas, taxa judiciária e todos os demais itens elencados no § 1º do artigo 98 do CPC.






			III- DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO


			Neste ponto, você deve narrar os fatos de forma cronológica e que a pessoa que vier a ler tenha conhecimento de que o fato deva estar em acordo com a norma jurídica ou violando a norma jurídica[7]. 


			O conteúdo da causa de pedir é formalizado pelo fato ou conjunto de fatos constitutivos do direito do autor. Como consequência lógica – para os fins que esses trabalhos propõem –, a mudança dos fatos acarreta uma nova causa de pedir e, portanto, uma diferente demanda (CPC, artigo 337, § 2º do NCPC).


			Quando indicamos fundamentos fáticos e jurídicos, estamos, em verdade, expondo as razões do pedido, ou seja, as justificativas que resguardam o seu direito à tutela jurisdicional favorável.


			CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA (FATO)


			CAUSA DE PEDIR REMOTA (FUNDAMENTOS JURÍDICOS)


			Fatos e fundamentos do pedido – causa de pedir remota (FATO – É A LESÃO) e próxima (FUNDAMENTO JURÍDICO DO PEDIDO – É O QUE FOI LESIONADO)


			III- DA JURISPRUDÊNCIA[8]


			IV- DA DOUTRINA


			V- DO PEDIDO


			

					Seja concedido o benefício da gratuidade de justiça;


			


			Seja o réu citado para, querendo, contestar o presente pedido, cujo prazo tem início com a inexistência de conciliação ou mediação ao término da respectiva audiência ou no caso de informar por escrito seu interesse em não participar da audiência de conciliação ou mediação, na forma dos incisos I e II do artigo 335 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15);


			

					Seja julgado procedente o pedido para_____.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de provas em direito admitidas, notadamente, documental, testemunhal e pericial, na amplitude do artigo 369 do CPC.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dar-se à causa o valor de R$	(ARTIGOS 291 E 292 CPC).


			Local e data.


			Advogado


			OAB


			1.4) Modelos de petições iniciais


			A partir do próximo tópico, passaremos a apresentar alguns modelos de petições iniciais, ressaltando que as referidas peças somente servem para que o aluno tenha uma noção da construção delas, sendo certo que a elaboração, na realidade, dos fatos e dos fundamentos irá depender de cada caso que lhe for apresentado na prática jurídica do dia a dia.


			1.4.1) Despejo por falta de pagamento 


			EXMO. JUÍZO DE DIREITO DA __ ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  NITERÓI


			FULANA DE TAL, brasileira, casada, comerciante, portadora da carteira de identidade n° XXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob n° XXXXXXXXXX, residente na Rua Lopes Trovão, n° XXXXXXXXXX, Niterói, Rio de Janeiro, por seu advogado infra-assinado (mandato incluso – doc. 01), com endereço profissional na Av. Ernani do Amaral Peixoto, n° XXXX, sala XXXX, Centro, Niterói, vem à presença de V. Exa., propor a presente






			AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS ATRASADOS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO


			pelo rito comum, em face de BELTRANO DE TAL, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n° XXX, inscrito no CPF sob n ° XXX, com endereço na Rua Moreira César, n° XXX, ap. XXXX, Niterói, pelos seguintes fatos e fundamentos que a seguir expõe:


			DOS FATOS


			A autora celebrou contrato de locação residencial com o réu, do imóvel localizado na Rua Moreira César, n° XXX, ap. XXXX, Niterói, pelo período de 30 (trinta) meses, com início em 02/10/XX e término em 02/02/XX, conforme disposto na Cláusula I, do Contrato de Locação (doc. 02).


			De acordo com a Cláusula II, o valor do aluguel é de R$ 500,00 (quinhentos reais), vencendo-se no 5° (quinto) dia útil de cada mês vencido.


			Entretanto, o réu não vem cumprindo com a sua obrigação contratual e legal de pagar os aluguéis, inobstante as constantes reclamações da autora (doc. 03), reclamações estas que caem no vazio, já que o réu, utilizando-se sempre de desculpas e subterfúgios para esquivar-se das obrigações contratuais (doc. 04), não efetua os pagamentos.


			Desta forma, não resta à autora outra medida senão promover a competente ação de despejo cumulada com cobrança de aluguéis atrasados e acessórios da locação.


			Encontram-se em atraso os aluguéis dos meses de novembro e dezembro de 20XX, bem como os de janeiro, fevereiro e março de 20XX, perfazendo o débito total, a título de aluguéis atrasados, de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme demonstrativo de cálculo (doc. 05).


			Da mesma forma, o réu encontra-se em débito com a autora, e encontram-se pendentes débitos relativos à cota condominial dos meses de janeiro, fevereiro e março do corrente ano, perfazendo um valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme demonstrativo de cálculo em anexo (doc. 06).


			Ressalte-se que, a título de multa contratual em caso de rescisão, também tem o réu a obrigação do pagamento à autora do valor equivalente a dois meses de aluguel, no caso, R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme a cláusula X do contrato de locação (doc. 07).


			Assim sendo, o valor total dos débitos relativos a aluguéis e cota condominial, incluindo a multa rescisória, importa em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), conforme demonstrativo de cálculo anexo à presente (doc. 08).


			

			






			DOS FUNDAMENTOS


			Os fatos narrados acima evidenciam a inadimplência do réu em relação às obrigações contratuais e legais de pagamento dos aluguéis e acessórios da locação, o que configura motivo justo para a rescisão da locação e o despejo do imóvel.


			De acordo com o art. 9º, inciso III, e art. 59, inciso III, da Lei nº 8.245/91, o inadimplemento do locatário deixa ao locador a faculdade de rescindir o contrato e exigir o imóvel.


			O pagamento pontual dos aluguéis ajustados é obrigação do locatário, conforme o art. 23, inciso I, da Lei nº 8.245/91, assim como a obrigação de arcar com as demais despesas previstas no contrato de locação, conforme o art. 22, inciso III, da mesma lei.


			São justos e legítimos os pedidos de despejo e cobrança de aluguéis atrasados e acessórios da locação, bem como a aplicação da multa rescisória prevista no contrato.


			A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a falta de pagamento dos aluguéis é motivo suficiente para a rescisão da locação e despejo do imóvel, conforme recentemente reafirmado no Enunciado nº 44 da III Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal. 


			Assim, a autora tem o direito de ter seu contrato de locação devidamente cumprido e de receber os valores devidos pelo réu.






			DO PEDIDO


			Diante do exposto, requer a V. Exa.:


			

					citação do réu, por meio de oficial de justiça, no endereço sito na Rua Moreira Cesar, n° XXX, Icaraí, Niterói, para, no prazo legal, purgar a mora acrescida de juros, correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios, bem como oferecer garantia locatícia preferencialmente na modalidade de fiança ou contestar a ação no prazo legal, querendo, sob pena de revelia, e, ao final, se não purgada a mora, seja o pedido julgado procedente, rescindindo-se a locação com a decretação judicial do despejo do imóvel;


					a condenação do réu no pagamento dos aluguéis, taxas de condomínio e IPTU vencidos e vincendos, todos até a data da efetiva desocupação, bem como no cumprimento integral das disposições contratuais, multa e juros de mora, atualizados nos termos da legislação, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do réu, sob pena de confissão, juntada de documentos, inquirição de testemunhas a serem oportunamente arroladas, pericial e demais meios probantes que se fizerem necessários.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à presente causa, a importância de (12x o valor do aluguel) R$ (___).


			Pede deferimento.


			

			


			Local e data.


			 Nome e OAB do advogado


			1.4.2) Despejo para uso próprio






			EXMO. SR. DR. JUÍZO DE DIREITO DO XIII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL[9] 


			FULANO DE TAL, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de identidade n° XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXXXXX, residente na Rua Lopes Trovão, n° XXXXXXXXXX, Niterói, Rio de Janeiro, por seu advogado infra-assinado (mandato incluso – doc. 01), com endereço profissional na Rua Castro Alves, n° XXXX, sala XXXX, Méier, vem à presença de V. Exa., nos termos do art. 3º, III da Lei nº 9.099/95, c/c 5º e 47, III da Lei nº 8.245/91, propor a presente






			AÇÃO DE DESPEJO PARA USO PRÓPRIO


			pelo rito da Lei nº 9.099/95[10], em face de BELTRANO DE TAL, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n° XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXX, com endereço na Rua Castro Alves, n° XXX, ap. XXXX, Niterói, pelos seguintes fatos e fundamentos que a seguir expõe:






			DOS FATOS


			O autor, advogado da Exporta Rápido Ltda., em 10/04/XX, recebeu proposta de transferência para a filial da referida empresa, na cidade de Natal, Rio Grande do Norte, a fim de assumir o departamento jurídico.


			Tendo respondido positivamente, a transferência foi concretizada em 10/06/03, conforme os comprovantes e anexo (doc. 02).


			Por este motivo, em 15/05/XX, o autor celebrou contrato de locação com o réu, pelo período de 01 (um) ano, com início em 10/06/XX e término em 10/06/04, pelo valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).


			Entretanto, em razão de dificuldades da referida empresa no estado do Rio Grande do Norte, esta foi obrigada a fechar aquela filial, tendo o autor retornado para o Rio de Janeiro, em 02/02/XX, conforme documentos que ora são juntados (doc. 03).


			Tendo vislumbrado a possibilidade de fechamento da filial e o seu retorno ao Rio de Janeiro, o autor, no mês de dezembro de 20XX, notificou extrajudicialmente o réu, no sentido de rescindir a locação, dando-lhe um prazo de 30 (trinta) dias para desocupação do imóvel, contados da data de sua chegada, ocorrida em 02/02/XX.


			Entretanto, o réu respondeu negativamente, dando como justificativa o fato de o contrato ter sido prorrogado por prazo indeterminado de forma automática e, caso fosse interesse do autor, que este fosse em busca dos seus direitos.


			Em que pese compreender a revolta do réu, o autor, por não possuir outro imóvel, conforme comprovam as certidões em anexo (doc. 04), necessita retornar a sua antiga morada, a fim de que possa voltar a exercer, com tranquilidade, a sua atividade  profissional.






			DOS FUNDAMENTOS


			A lei das locações é clara ao determinar que, “quando ajustada verbalmente ou por escrito e com prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga-se automaticamente, por prazo indeterminado”[11], sendo certo que o imóvel somente poderá ser retomado “se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que não disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio”[12].


			E é justamente tal hipótese que se materializa no caso concreto, já que o contrato era por prazo inferior a 30 (trinta) meses, tendo sido prorrogado, de forma automática, por prazo indeterminado, sendo certo que o autor, em razão de seu retorno ao Rio de Janeiro, por força de seu trabalho, deseja retomar o imóvel para sua morada.


			Sobre o tema, assim decidiu a 12ª Câmara Cível do Tribunal do Estado do Rio de Janeiro, ao julgar o recurso de apelação de nº 2005.001.06290, tendo como relatora a Desembargadora Nanci Mahfuz, com julgamento ocorrido em 19/07/XX: 


			“Apelação Cível. Despejo para uso próprio julgado procedente. Pedido restrito, que não se descaracteriza pela menção a inadimplemento da locatária. Aplicação do art. 47, III da Lei nº 8.245/91. Inexistência de duplo fundamento na ação de despejo, não sendo caso de sucumbência recíproca. Recurso não provido.”


			Desta forma, não havendo qualquer esforço do réu para a desocupação do imóvel no prazo determinado pelo autor, restou-lhe, somente, o uso da via judicial.






			DO PEDIDO


			Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					seja citado o réu, sendo designada audiência de conciliação[13] e, caso esta não ocorra, que apresente sua defesa na AIJ[14];


					seja julgado procedente o pedido, qual seja, determinar a desocupação do imóvel, pelo prazo legal, sob pena de despejo.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do réu, sob pena de confissão, juntada de documentos e inquirição de testemunhas[15].






			DO VALOR DA CAUSA


			 Dá-se à presente causa a importância de R$ ________ (________________)[16].






			Nestes termos,


			Pede deferimento.


			Local e data.


			Nome e OAB do advogado


			1.4.3) Reparação de danos materiais (por fato da coisa)


			EXMO. SR. DR. JUÍZO DE DIREITO DA ___ ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MAGÉ






			FULANA DE TAL, brasileira, casada, comerciante, portadora da carteira de identidade n° XXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob n° XXXXXXXXXX, residente na Rua Roma, n° XXXXXXXXXX, Magé, Rio de Janeiro, por seu advogado infra-assinado (mandato incluso – doc. 01), com endereço profissional na Av. Ernani do Amaral Peixoto, n° XXXX, sala XXXX, Centro, Niterói, vem à presença de V. Exa. propor a presente






			AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS


			pelo rito comum, em face de BELTRANO DE TAL, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade n° XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXX, com endereço na Rua Vie, n° XXX, ap. XXXX, Magé, Rio de Janeiro, pelos seguintes fatos e fundamentos que a seguir expõe:


			DOS FATOS


			A autora é proprietária do Sítio Boa Esperança (doc. 02), sendo certo que sua propriedade faz divisa com o Sítio Galo Branco, de propriedade do réu (doc. 03).


			Em 03/11/XX, ao realizar uma vistoria rotineira em sua plantação de hortaliças, bem como em suas demarcações territoriais que garantem a divisão entre a sua propriedade e a do réu, foi surpreendida ao ver um touro, devidamente distinguido com a marca da propriedade do réu, dentro de suas terras, conforme fotos em anexo (doc. 03).


			Se já não fosse o bastante o fato de o touro ter derrubado a cerca divisória e invadido sua propriedade, o animal acabou por destruir todo o jardim com flores ornamentais, causando-lhe grande prejuízo.


			É que a autora sobrevive da venda de tais flores, já que possui uma loja para a revenda de sua produção, conforme comprovantes em anexo.


			Com a perda de sua plantação, a autora terá um prejuízo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que é o valor equivalente a um mês de venda da quantidade de flores que foram destruídas, conforme comprovantes de venda dos últimos 6 (seis) meses. 


			Ao entrar em contato com o réu, no intuito de ser realizado o conserto da cerca e o pagamento do prejuízo financeiro que lhe foi causada, este alegou ainda que acidentes  acontecem e que tudo não passava de uma fatalidade. 


			Sendo assim, a autora decidiu buscar a justa indenização pelos danos causados à sua propriedade e pelo lucro não obtido devido à destruição de sua plantação, pois, não é demasiado anotar-se, o fato ocorreu justamente na época da colheita, o que lhe ocasionou considerável prejuízo.






			DOS FUNDAMENTOS


			 O Código Civil determina que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”[17].


			Em razão de ser o responsável pelo animal, pode-se constatar que o réu é responsável pelo ilícito praticado, uma vez que deveria despender alguns cuidados necessários à sua criação, para que o touro não causasse nenhum dano a outrem.


			Segundo Caio Mário, “uma vez que a responsabilidade é do proprietário ou detentor, o que importa é verificar qual a pessoa que tem sobre ele o poder de direção; e nesta posição, em geral encontra-se o dono. E o guardião é aquele que tem o poder de direção, de controle e de uso do animal”[18].


			Quanto à perda de controle sobre a coisa, assim nos ensina Sérgio Cavalieri Filho: “Se perde esse controle, e o animal vem a causar dano a outrem, exsurge seu dever de indenizar”.[19]


			Sendo assim, estando comprovado o ato ilícito perpetrado pelo réu, importante se faz apontar as anotações do Código Civil, no que diz respeito à obrigação de indenizar, senão vejamos: “aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”[20], sendo certo que “haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem[21]”.
Certo é que a responsabilidade pelos atos praticados por animal recai sobre seu dono, já que o Código Civil determina que “o dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou força maior”[22].


			Contrariamente ao disposto no art. 1.527 do Código Civil de 1916, o art. 936 do novo Código Civil prevê a responsabilidade objetiva do dono ou detentor de animal, desde que não seja afastada por fato exclusivo da vítima ou força maior.


			Sérgio Cavalieri Filho nos ensina que “temos, destarte, uma responsabilidade  objetiva tão forte que ultrapassa os limites da teoria do risco criado ou do risco-proveito”[23], concluindo que “a vítima só terá que provar o dano, e que este foi causado por determinado animal. A defesa do réu estará restrita às causas especificadas na lei, e o ônus da prova será seu”[24].


			Desta forma, o réu deverá ser responsabilizado pelos danos causados à autora, pois, não obstante a obrigação de manter o devido cuidado sobre o rebanho de sua propriedade, o que possibilitou ao touro adentrar propriedade alheia, sem o seu devido conhecimento, cabendo-lhe, assim, responder pelos prejuízos causados pelo animal.


			Oportuno trazer à colação alguns julgados sobre o tema:[25]:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Não existem dúvidas quanto ao prejuízo causado à autora, não só pela cerca danificada, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), bem como pela perda da plantação das flores ornamentais, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).


			Importante ressaltar que toda a plantação da autora destinava-se ao comércio, para garantir o sustento familiar, e que, devido à destruição de sua produção, não obteve os lucros que seriam provenientes da venda das referidas flores.


			A partir do momento em que resta configurado o dano, pode-se buscar o seu devido reparo, nos termos de nossa legislação, que resguarda os direitos de quem se viu lesado e deseja recompor seu patrimônio, já que “salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidos ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”[26].
Cumpre destacar, que a autora não mais terá condições de reerguer sua plantação, pois o dano sofrido comprometeu sua fonte de renda, e parte do montante que deixou de lucrar  com a venda das flores destruídas será destinado à manutenção de toda a produção.


			Como sabido, “a indenização mede-se pela extensão do dano”[27]. Sendo assim, diante da impossibilidade de a autora continuar a manutenção da produção, devido ao estrago causado pelo animal pertencente ao réu, nada mais justo do que a devida indenização para que possa se reestruturar.
Por todo o exposto, evidente que autora sofreu inúmeros prejuízos de ordem material, haja vista que se viu compelido a pagar o conserto da cerca divisória no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de evitar que outros animais invadissem sua propriedade, bem como o montante a ser investido na parte destruída da plantação para reiniciar os trabalhos chega ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este atualizado de acordo com os reajustes dos insumos necessários, e levando em consideração o prazo mínimo de 6 (seis) meses para que as novas flores estejam prontas para serem comercializadas. Ademais, há de se considerar, ainda, o lucro que a autora iria obter com a venda da produção, estimado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), consoante ganhos das colheitas anteriores (doc. 10).






			DO PEDIDO


			Diante do exposto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					a citação do réu para comparecer à audiência de conciliação e, caso não ocorra, apresente sua defesa sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos ora alegados;


					seja julgada procedente o pedido de reparação por danos materiais, sendo o réu condenado ao pagamento de indenização pelos danos causados na esfera patrimonial, no valor total de R$ (xxx), referente à destruição da plantação, estimada em R$ (xxx), mais o montante de R$ (xxx), relativo ao que deixou de auferir, além do valor de R$ (xxx), gasto com a reconstrução da cerca;


					seja o réu condenado a pagar as despesas, custas e honorários advocatícios no montante de 20% do valor da causa. 


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do réu, sob pena de confissão, juntada de documentos e inquirição de testemunhas abaixo arroladas.


			Nome das testemunhas: 1) Fulaninha da Silva, brasileira, solteira, do lar, portadora da carteira de identidade nº xxx, inscrita no CPF sob o nº XXX, residente na Rua das Couves, nº 32, Magé; 2) Fulaninho da Cruz, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da carteira de identidade nº XXX, inscrito no CPF sob o nº XXX, residente na Rua das Couves, nº 75.






			DO VALOR DA CAUSA


			 Dá-se à presente causa a importância de R$ ___________ (_____________)[28].


			

			


			Nestes termos,


			Pede deferimento.


			Local e data.


			Nome e OAB do advogado


			1.4.4) Reparação de danos morais (por negativação de nome)


			EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO XX JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 


			(FULANO), brasileiro, casado, aposentada, portadora da carteira de identidade nº XXXXXXXXX, expedida pelo IFP, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX (doc. 01), residente na Rua Comendador Bastos, nº 1.973, Freguesia, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, vem, perante V. Exa., por seu advogado (doc. 02), com endereço profissional na Av. Almirante Barroso, nº 91, sala 704, Centro, Rio de Janeiro, propor






			AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM


			PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA


			pelo rito da Lei nº 9.099/95, em face de (BELTRANO), com endereço na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 2.375, sala 1.405, Centro, Rio de Janeiro, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:


			DOS FATOS


			No dia 05/03/20XX, o autor efetivou a compra de um livro, pelo site das lojas inglesas.com. Em razão _____, na mesma data foi realizada o cancelamento da compra, com a notificação ao CARTÃOCARDFÁCIL e lojas inglesas.com.


			Ao entrar em contato com a operadora do CARTÃOCARDFÁCIL, a orientação dada ao autor foi que a compra não havia sido reconhecida.


			Não satisfeito com a orientação da operadora, dia 07/03/20XX, o autor dirigiu-se à Loja Inglesa do Shopping Legal, onde o gerente – Sr. Coelho – orientou que a desistência também fosse feita por escrito.


			Quando do recebimento do extrato mensal do CARTÃOCREDFÁCIL, no dia 08/04/20XX, o autor verificou que constava o cancelamento da compra realizada em 5 de março.


			No dia 08/06/20XX, no extrato mensal do CARTÃOCREDFÁCIL, foi novamente inserido como compra não lançada o valor do Livro (R$ 336,96) com data da compra em 12 /05/20XX.


			Eis que, para surpresa do autor, ao tentar realizar compras, foi surpreendido pela informação de que o referido cartão havia sido cancelado – SEM QUALQUER TIPO DE AVISO –, causando-lhe constrangimento junto aos vendedores da loja Tênis Dez e à pessoa que o acompanhava. 


			Se já não fosse o bastante, no mês de novembro de 2005, o autor recebeu  comunicação via postal da Serasa e do SPC, ambos datados de 15/11/20xx, avisando que o seu nome havia sido incluído nos arquivos e registros destas instituições como devedor inadimplente da CARTÃOCREDFÁCIL.


			Ao receber essas comunicações, tentou por várias vezes contatar o departamento jurídico da CARTÃOCREDFÁCIL em São Paulo, e foi atendido inicialmente pela preposta de nome Andreia; depois, pela funcionária Cíntia; e, por fim, pelo preposto Josemir, não logrando êxito na solução de seu problema. 


			Apesar de todas tentativas do autor para solucionar o problema com o CARTÃOCREDFÁCIL, o valor na fatura mensal do mês de dezembro ainda continuou apresentando os valores da compra não existente, a taxa de cobrança, os encargos contratuais, multa e juros de mora.


			 Ato contínuo, o autor entrou em contato com as Lojas Inglesas, solicitando qualquer documento que comprovasse a não realização da compra, pois o CARTÃOCREDFÁCIL insistiu com a cobrança irregular. Assim, no dia 27 de janeiro 20XX, o SAC da
inglesas.com informou, por e-mail, que não havia encontrado qualquer pedido de compra, e, por isso, não constava nenhum débito. 


			No mês de março 20XX, o autor recebeu comunicação do CARTÃOCREDFÁCIL, dando ciência do cancelamento do cartão por descumprimento contratual e envio de proposta de acordo para liquidar débito, pois, caso contrário, remeteria o nome do signatário à Serasa e ao SPC.


			ENTRETANTO, O NOME DO AUTOR JÁ CONSTAVA NA LISTA DOS MAUS PAGADORES, DESDE O MÊS DE NOVEMBRO DE 2005, APESAR DE TER EFETIVADO O CANCELAMENTO DA COMPRA, CONFORME JÁ NARRADO E COMPROVADO.


			No dia 11/04/20XX, o autor recebeu comunicação postal da ZANC Assessoria Nacional de cobrança notificação extrajudicial, estabelecendo um prazo de 24 horas para comparecer solucionar o problema junto ao escritório da empresa, a fim de evitar o ajuizamento de ação executiva.


			Todo esse transtorno se deve à negligência e ao erro grosseiro da ré, que, em detrimento da pessoa do autor, tolheu-lhe o crédito e manchou sua honra com as ilegais negativações junto aos sistemas Serasa e SPC e as contínuas e sucessivas cobranças indevidas.


			Por esse motivo, o autor pede socorro ao Poder Judiciário, a fim de poder fazer valer o seu direito de cidadão, bem como perpetrar à ré uma punição compatível com a sua atitude irresponsável.






			DOS FUNDAMENTOS


			Em razão da atitude irresponsável da ré, o autor sofreu e vem sofrendo sérios danos à sua honra, pois teve seu nome indevidamente negativado perante os sistemas Serasa e SPC.


			A obrigatoriedade de reparar o dano moral está consagrada na Constituição Federal, precisamente em seu art. 5º, em que a todo cidadão é “assegurado o direito de  resposta, proporcionalmente ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem”, bem como “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.


			A inscrição indevida do nome do autor na Serasa e no SPC caracteriza ato ilícito, cabendo, assim, o dever de reparar o dano sofrido, agora com base no art. 186 do Código Civil.


			Certo é que essa reparação, conforme se lê no art. 948, do Código Civil, consiste na fixação de um valor capaz de desencorajar o ofensor ao cometimento de novos atentados contra o patrimônio moral das pessoas.


			Yussef Said Cahali, ao tratar do protesto indevido, é da seguinte opinião: “sobrevindo, em razão do ilícito ou indevido protesto de título, perturbação nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano moral puro, passível de ser indenizado; o protesto indevido de título, quando já quitada a dívida, causa injusta agressão à honra, consubstanciada em descrédito na praça, cabendo indenização por dano moral, assegurada pelo art. 5º, inc. X, da Constituição”, e que “o protesto indevido de título macula a honra da pessoa, sujeitando-a ainda a sérios constrangimentos e contratempos, inclusive para proceder ao cancelamento dos títulos protestados, o que representaria uma forma de sofrimento psíquico, causando-lhe ainda uma ansiedade que lhe retira a tranquilidade; em síntese, com o protesto indevido ou ilícito do título de crédito, são molestados direitos inerentes à personalidade, atributos imateriais e ideais, expondo a pessoa à degradação de sua reputação, de sua credibilidade, de sua confiança, de seu conceito, de sua idoneidade, de sua pontualidade e de seriedade no trato de seus negócios privados”.


			O Código de Proteção e Defesa do Consumidor também prevê o dever de reparação, posto que, ao enunciar os direitos do consumidor, em seu art. 6º, traz, entre outros, o direito de “efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos” (inc. VI) e “acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados” (inc. VII).


			 A própria lei prevê a possibilidade de reparação de danos morais decorrentes do sofrimento, do constrangimento, da situação vexatória, do desconforto em que se encontra o autor. 


			Segundo Carlos Alberto Bittar: “Na verdade, prevalece o entendimento de que o  dano moral dispensa prova em concreto, tratando-se de presunção absoluta, não sendo, outrossim, necessária a prova do dano patrimonial”. 


			Com relação ao quantum indenizatório, Clayton Reis assevera que deve ser levado em conta o grau de compreensão das pessoas sobre os seus direitos e obrigações, pois “quanto maior, maior será a sua responsabilidade no cometimento de atos ilícitos e, por dedução lógica, maior será o grau de apenamento quando ele romper com o equilíbrio necessário na condução de sua vida social”.


			Cumpre salientar que a importância da indenização vai além do caso concreto, posto que a sentença tem alcance muito elevado, na medida em que traz consequências ao direito e toda sociedade. Por isso, deve haver a correspondente e necessária exacerbação do quantum da indenização, tendo em vista a gravidade da ofensa à honra do autor; os efeitos sancionadores da sentença só produzirão seus efeitos e alcançarão sua finalidade se esse quantum for suficientemente alto a ponto de apenar o banco-réu e assim coibir que outros casos semelhantes aconteçam.


			Maria Helena Diniz, ao tratar do dano moral, ressalva que a reparação tem sua dupla função: a penal, “constituindo uma sanção imposta ao ofensor, visando a diminuição de seu patrimônio, pela indenização paga ao ofendido, visto que o bem jurídico da pessoa (integridade física, moral e intelectual) não poderá ser violado impunemente”; e a função satisfatória ou compensatória, pois “como o dano moral constitui um menoscabo a interesses jurídicos extrapatrimoniais, provocando sentimentos que não têm preço, a reparação pecuniária visa proporcionar ao prejudicado uma satisfação que atenue a ofensa causada”. A jurisprudência dos tribunais é dominante no sentido do dever de reparação por dano moral, em especial nos casos de protesto indevido, destacando-se, entre muitos, os seguintes[29]:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Diante do exposto acima, o autor requer a condenação do réu pelos danos morais perpetrados com a inserção indevida de seu nome nos sistemas Serasa e SPC.






			DA TUTELA DE URGÊNCIA


			Conforme a tutela de urgência, necessário se faz que se comprove a probabilidade do direito e o perigo de dano e, capaz de formar o juízo de valor do magistrado quanto a sua concessão.


			No presente caso, a probabilidade de dano encontra-se nos documentos que comprovam o cancelamento da compra pelo autor e a aceitação pela ré. Quanto ao perigo de dano, corresponde ao apontamento do nome do autor em órgãos cadastrais de proteção ao crédito.


			Ainda com relação à probabilidade de dano em se tratando de relação de consumo, merece transcrição o elucidativo julgado da ___ Câmara Cível do Tribunal de Justiça do ____________________, ao julgar o Agravo de Instrumento de nº ___________________, tendo como relator ___________________:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			 Em razão do acima exposto, não existe impedimento para a concessão da tutela de urgência pelo Julgador, conforme pedido abaixo, trazendo, assim, equilíbrio entre as partes da demanda.






			DO PEDIDO


			 Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					a concessão da tutela de urgência, determinando a retirada do nome do autor dos órgãos cadastrais, sob pena de ser imposta multa diária em valor que deverá ser arbitrado por este juízo;


					a citação da ré para comparecer à audiência de conciliação e, caso não ocorra, querendo, apresentar sua defesa, sob pena de revelia;


					a inversão do ônus da prova;


					a procedência do pedido, condenando a ré ao pagamento de danos morais no valor de 40 (quarenta) salários-mínimos, bem como seja confirmada a tutela concedida.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, em especial,  provas documental e testemunhal e depoimento pessoal do representante legal da ré.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à causa o valor de R$ 48.480,00.


			Nestes Termos,


			Pede deferimento.


			Local e data.


			Nome e OAB do advogado


			1.4.5) Reparação de danos (furto de automóvel em estacionamento)


			EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL REGIONAL DA REGIÃO OCEÂNICA 


			FULANO DE TAL, brasileiro, solteiro, professor, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 205, Pendotiba, Niterói, vem, respeitosamente, por meio de seu advogado (doc. 01), com endereço profissional na Av. Ernani do Amaral Peixoto, nº 1, sala 705, Centro, Niterói, à presença de V. Exa., propor a presente






			AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS


			pelo rito ...., em face da empresa SUPERMERCADO PONTO CERTO Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Av. Graça Aranha, nº 106, Pendotiba, Niterói, na pessoa de seu representante legal, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:


			DOS FATOS


			 O autor, por volta das 11h30 do dia 15 de fevereiro de 20XX, estacionou seu veículo, qual seja, Volkswagen, modelo Polo Sedan 1.8, de cor ouro, placa XXXXXXXX, ano 2012, chassi nº XXXXXXXXXXXXX, de sua propriedade (doc. nº 02), no estacionamento externo e privativo da clientela do aludido estabelecimento comercial.


			O autor, após efetuar suas compras, conforme cupom fiscal (doc. 03), encaminhou-se ao estacionamento, ocasião em que verificou que seu veículo fora furtado. Ato contínuo, imediatamente o autor comunicou o fato aos responsáveis do supermercado que, prontamente se dispuseram a providenciar a entrega das compras em sua residência.


			Logo em seguida ao acontecido, o autor dirigiu-se à delegacia policial da localidade, a fim de comunicar a ocorrência do furto, conforme depreende-se pelo boletim de ocorrência nº XXXXXXX (doc. 04).


			Cumpre destacar que o estacionamento onde fora deixado o veículo do autor é destinado a uso dos clientes do supermercado, dando conta de tratar-se de área privativa e reservada à sua clientela. As compras são levadas aos automóveis estacionados naquele local em que os carrinhos, depois de usados, são deixados no local e recolhidos pelos  funcionários do estabelecimento comercial.


			Após o ocorrido, o autor entrou em contato com o responsável do supermercado na tentativa de ser ressarcido dos prejuízos sofridos com o furto de seu automóvel, ocasião em que um funcionário do estabelecimento comercial solicitou uma cópia do boletim de ocorrência, que lhe fora entregue no dia 15 de fevereiro de 20XX, conforme depreende-se pelo comprovante em anexo (doc. 04), que também foi enviado à seguradora do supermercado (doc. 05).


			Entretanto, para surpresa do autor, o réu respondeu negativamente, dando conta não ter qualquer responsabilidade sobre o evento ocorrido em seu estacionamento.


			Após fazer novo contato como o réu, na tentativa de composição, esta também restou infrutífera, não tendo o autor outra alternativa senão ajuizar a presente demanda.






			DOS FUNDAMENTOS


			I – Do dever de indenizar 


			O direito à indenização por danos materiais e morais encontra-se expressamente consagrado em nossa Carta Magna, sendo “assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem”.


			 A Constituição também prevê que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral, decorrente de sua violação”.


			O Código Civil estabelece que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imperícia, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano”.


			Segundo Sérgio Cavalieri Filho, “o dano causado pelo ato ilícito rompe o equilíbrio jurídico-econômico anteriormente existente entre o agente e a vítima. Há uma necessidade fundamental de se restabelecer esse equilíbrio, o que se procura fazer recolocando o prejudicado no statu quo ante”[30].


			O Código de Defesa do Consumidor consagra, como um dos direitos básicos do consumidor, o acesso aos órgãos judiciários “com vistas à reparação de danos patrimoniais e morais”, bem como, assegurando-lhe “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil..” [31].


			Em se tratando de relação de consumo, a responsabilidade do fornecedor do serviço é objetiva, cabendo-lhe a prova de que tenha agido de forma eficaz para evitar o evento danoso.


			A respeito do tema, anotou o ilustre Desembargador Cândido Rangel Dinamarco, quando integrante da Primeira Câmara Civil do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que “a responsabilidade das empresas proprietárias de supermercados pelo furto de autos de clientes ocorridos em suas dependências (estacionamento), é  inconteste. Na disputa da clientela, um bom estacionamento constitui fator de muita importância e quem tira proveito das dependências de que dispõe há de responder pelos riscos de quem deixa o veículo lá. Trata-se de responsabilidade objetiva, que só se elidiria mediante eventual intercessão de outro fluxo causal autônomo (caso fortuito)”.


			Aliás, este tem sido o entendimento jurisprudencial, senão vejamos[32]:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			II – Do dano material


			O dano patrimonial é aquele que atinge os bens integrantes do patrimônio da vítima, sendo, por isso, suscetível de avaliação pecuniária.


			 No caso em tela, em razão do ocorrido, o autor acabou por perder um bem de sua propriedade – no caso, o veículo supramencionado, que, pelo valor de mercado, está avaliado em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme recortes de jornal e de revistas especializadas em anexo.


			Desta forma, caberá ao réu o pagamento de tal quantia, considerando que este não poderá reparar o dano de forma direta, ou seja, por meio da restauração ou reconstituição da coisa. 


			III – Do dano moral


			Considerando que todo e qualquer dano causado a alguém deve ser indenizado, não poderá ficar fora da análise o dano moral, que deverá ser levado em conta. O dinheiro, diga-se de passagem, tem valor permutativo, podendo-se, de alguma forma, amenizar a dor.


			Portanto, à luz do aspecto legal, o interesse moral do autor já lhe autorizava a propositura de ação em seu favor, posto que não se exige tão somente o interesse econômico das partes, até porque a moral é também um interesse dos mais preservados dos cidadãos.


			O STJ, por meio da Súmula 37, entende que “são cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundas do mesmo fato”.


			Roberto de Ruggiero conceituou que “basta a perturbação feita pelo ato ilícito nas relações psíquicas, na tranquilidade, nos sentimentos, nos afetos de uma pessoa, para produzir uma diminuição no gozo do respectivo direito”[33].


			

			


			O Código de Proteção e Defesa do Consumidor veio a ressaltar a importância de tal instituto, tanto que o inseriu entre os direitos básicos do consumidor (artigo 6º, inciso VI), “a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”.


			No dano moral, não está em questão a prova do prejuízo, e sim a violação de um direito constitucionalmente previsto. Esse entendimento tem encontrado guarida no Superior Tribunal de Justiça, que assim já decidiu:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			A professora Maria Helena Diniz complementa essa questão, posicionando-se da seguinte forma: “O dano moral, no sentido jurídico, não é a dor, a angústia, ou qualquer outro sentimento negativo experimentado por uma pessoa, mas sim uma lesão que legitima a vítima e os interessados reclamarem uma indenização pecuniária, no sentido de atenuar, em parte, as consequências da lesão jurídica por eles sofridos”[34].


			Desta forma, considerando as questões de fato e de direito que foram expostas, o autor busca a prestação jurisdicional na certeza de ser ressarcido dos prejuízos que o acometeram.






			DO PEDIDO


			Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					a citação do requerido, na pessoa de seu representante legal para, querendo, dentro do prazo legal, oferecer sua contestação, sob pena de revelia;


					seja julgado procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento: b.1) a título de indenização por danos materiais, a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), correspondente ao valor de mercado do veículo, à época do furto; b.2) a título de danos morais, seja igualmente o autor condenado ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deverá ser devidamente atualizada, corrigida e acrescida de juros, a partir do ajuizamento da presente ação;


					a inversão do ônus da prova[35];


					a condenação do réu ao pagamento das custas, taxa judiciária e honorários  advocatícios. 


			


			DAS PROVAS


			 Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, provas documental e testemunhal e depoimento pessoal do representante legal do réu.






			DO VALOR DA CAUSA


			 Dá-se à causa o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).


				Nestes Termos,


				Pede deferimento.


					Local e data.


					Nome e OAB do advogado


			1.4.6) Reparação de danos (furto de bagagem)


			EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 


			FULANO DE TAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de identidade n° XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXX, e BELTRANA DE TAL, brasileira, casada, do lar, portadora da carteira de identidade n° XXXXX, ambos residentes na Praia do Flamengo, n° 32/403, CEP XXXXXXXX, Rio de Janeiro, vêm, perante V. Exa., por intermédio de seu advogado in fine firmado, mediante instrumento procuratório (doc.01), com endereço profissional na Av. Nilo Peçanha, n° 32, sala 304, Centro, Rio de Janeiro, CEP XXXXXXXX, propor a presente






			AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS


			pelo rito comum, em face da BONS VENTOS ME LEVEM LINHAS AÉREAS, com endereço comercial na Av. Rio Branco, nº 500, loja 910, Centro, Rio de Janeiro, CEP XXXXX, pelos fatos e fundamentos que passam a expor:






			DOS FATOS


			Os autores, no mês de junho de 20XX, no intuito de realizarem um antigo sonho, conseguiram agendar férias para o mês de fevereiro de 2006, a fim de passarem 1 (um) mês na cidade de Paris (França), tendo início no dia 2 de fevereiro e término no dia 2 março de 20XX.


			Desta forma, no dia 06/06/XX, os autores adquiriram duas passagens para a tão esperada viagem junto à empresa ré, para o período acima assinalado, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme cópia em anexo (doc. 02).


			Chegado o dia do embarque, superada toda a ansiedade, os autores foram para o Aeroporto Internacional do Galeão, tendo realizado o check-in às 8h40, com decolagem às 9h40, pelo voo 4538, com destino a Paris e conexão em Lisboa.


			Ao chegarem a Lisboa/Portugal, os autores tiveram que esperar por aproximadamente 3 (três) horas para uma conexão com destino a Paris. Em virtude da demora, o primeiro autor indagou a um preposto da empresa ré sobre o destino das bagagens, tendo recebido a informação de que não se preocupassem, pois o sistema de  envios de bagagens era automático.


			Ao desembarcarem em Paris, no próprio dia 02/02/XX, os autores, após 4 (quatro) horas de espera, constataram que toda as suas bagagens não haviam sido enviadas a Paris.


			Ao procurar o balcão de atendimento da empresa ré, um de seus prepostos, de nome Jackes Vilmor, informou que não havia motivos para preocupação, pois dentro de 48 (quarenta e oito) horas as bagagens já estariam em Paris. 


			Após o prazo estabelecido, os autores retornaram ao Aeroporto Internacional Paris-Charles de Gaulle, indo diretamente ao encontro de um dos prepostos da ré, Sr. Michel Olivier, que lhes comunicou que nenhuma das malas extraviadas haviam sido encontradas. 


			Importante destacar que, durante as 48 (quarenta e oito) horas de espera, os autores permaneceram em um quarto de hotel, apenas com as roupas trazidas no corpo, a uma temperatura aproximadamente de 6 (seis) graus centígrados.


			Todo o dissabor sofrido pelos autores ficou documentado por meio da abertura de um processo administrativo, no Aeroporto de Paris, sob o nº ORYTP31872, com o objetivo de apurar o extravio das malas, conforme cópia em anexo (doc. 04).


			Durante o período em que eram apurados os fatos, vários foram os documentos comprobatórios acerca do extravio das bagagens, tendo os autores discriminando os objetos constantes nas malas, conforme documento juntado (doc. 05).


			Diante do passar dos dias, os autores foram obrigados a gastar suas economias na compra de novas roupas, materiais de higiene pessoal, entre outros necessários para o mínimo conforto do casal, conforme cópias das notas de compras em anexo (docs. 06, 07 e 08). 


			Há de se ressaltar que os autores não dispunham de uma situação financeira confortável, que lhes permitisse repor todas as roupas levadas para o período em que passariam na França, sem afetar sobremaneira suas economias. 


			Sendo assim, o que era para ser uma viagem familiar, com um misto de descanso e lazer, passou a ser um transtorno intenso que, agravava-se a cada dia que passara. Não houve passeios pela cidade, a não ser do hotel para o aeroporto, para falar com a empresa ré ou para comprar vestes e materiais de uso pessoal em um supermercado local.


			Em que pese a ré ter reconhecido o erro, não demonstrou habilidade e boa vontade para resolvê-lo com a rapidez necessária. Da mesma forma deve ser dito com relação ao ressarcimento dos gastos extras realizados pelos autores, em decorrência do extravio das malas, o que jamais foi feito.


			Insta esclarecer que as malas extraviadas nunca foram localizadas, o que causou aos autores danos irreparáveis, conforme demonstrativo discriminando todos os objetos que havia dentro da mala desaparecida (doc. 09).


			Com o intuito de demonstrar os gastos efetuados pelos autores, segue abaixo uma tabela com a discriminação dos itens e valores dispensados, num total de R$ 4.500,00  (quatro mil e quinhentos reais), conforme fatura do cartão Visa.


			Tudo isso fez com que a viagem dos sonhos se transformasse em um verdadeiro pesadelo, fazendo com que os autores perdessem dias, devido ao atropelo que lhes foi causado, bem como no que se refere ao lado financeiro, o que fez com que os autores não pudessem aproveitar as belezas da Cidade-Luz.






			DOS FUNDAMENTOS


			Está claro que, no caso em tela, estamos diante de uma relação de consumo, já que as partes em litígio estão em conformidade com a classificação apresentada pelos arts. 2° e 3° do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devendo, assim, ser analisada a questão da responsabilidade civil à luz da referida codificação.


			 No entendimento de Eduardo Arruda Alvim, “o Código de Proteção e Defesa do Consumidor regulamenta a responsabilidade por serviços fundamentalmente em dois dispositivos: no art. 14, trata da responsabilidade civil pelo fato do serviço; no art. 20, trata da responsabilidade civil pelo vício do serviço. É mister, pois, que tenha havido evento danoso, decorrente de defeito no serviço prestado, para que se possa falar em responsabilização nos moldes do art. 14. Ou, então, que o evento danoso tenha decorrido de informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos, o que se pode chamar de defeito de informação”.


			O artigo 14, que diz responder o fornecedor pelo evento danoso, independentemente de culpa, consagra a sua modalidade objetiva. Já seu parágrafo 3º comporta as causas de exclusão.


			Sendo assim, o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. Certo é que o fornecedor de serviços não será responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa exclusiva é do consumidor ou de terceiros.


			Assim, se provado o defeito do serviço – no caso em tela, a falha que possibilitou o extravio da bagagem dos autores –, o transportador somente deixará de ser responsabilizado quando a responsabilidade advier de fato de outrem ou fato próprio do consumidor.


			A responsabilidade objetiva nada mais é do que a obrigação de reparar determinados danos causados a outrem, independentemente de qualquer atuação dolosa ou culposa do responsável, mas que tenham acontecido durante atividades realizadas no interesse ou sob o controle da pessoa responsável.


			Estando presentes o três os requisitos básicos para que se configure a responsabilidade objetiva – quais sejam: o fato, o dano e o nexo de causalidade –, deverá a empresa ré suportar os prejuízos causados aos autores da presente demanda. 


			O Código de Proteção e Defesa do Consumidor assegura “a efetiva prevenção e  reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”.[36]


			Para Eduardo Arruda Alvim, “a possibilidade de reparação do dano moral veio a ser constitucionalmente garantida com a atual Constituição, em seu art. 5º, incisos V e X”[37]. 


			O Código Consumerista estabelece, ainda, que são nulas as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 


			No entendimento de Alberto do Amaral Jr., “são nulas, nos contratos de transporte de carga, as cláusulas limitativas de responsabilidade do transportador referentes à perda ou avaria da coisa transportada. O mesmo raciocínio aplica-se ao transporte de pessoas em que certa cláusula estabeleça a quantia a ser paga desde que sobrevenha o dano”[38]. 


			Segundo Eduardo Arruda Alvim “no que diz respeito aos contratos de transporte em geral, inexistem maiores dificuldades em se concluir pela aplicabilidade do Código de Proteção e Defesa do Consumidor aos mesmos. (...) Antônio Herman de Vasconcellos e Benjamin observa, aliás, que esse tipo de contrato, entre outros, tem maior potencial para causar acidentes de consumo”[39].


			Como sabido, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor é norma de ordem pública e de interesse social, conforme determina o art. 1º, sendo que a autonomia da vontade foi deixada num plano secundário. Por este motivo é que a incidência das normas do referido Código é cogente, não podendo ser afastada pela vontade das partes.


			A Lei nº 8.078/94, editada nos termos do art. 5º, inc. XXXII e do art. 170, V, da Constituição Federal, elevou a defesa do consumidor à altura de princípio geral da atividade econômica, não podendo ser relegada a um plano inferior ao da Convenção de Varsóvia.


			 Para Eduardo Arruda Alvim, “o fato de a Convenção de Varsóvia não ter sido denunciada pelo Governo brasileiro (tal como previsto no art. 39 da Convenção) não quer significar que os limites de indenização nela previstos prevaleçam ainda hoje, pois que virtualmente incompatíveis com o regime do Código de Proteção e Defesa do Consumidor que, como visto, deita raízes na própria Carta de 1988”.


			À assertiva de que a Convenção é lei especial e, portanto, nos critérios de solução de antinomias, prevaleceria sobre o Código de Defesa do Consumidor, deve-se manter  distância. Sucede que o Código de Defesa do Consumidor também é lei especial, pois regula universalmente toda e qualquer relação de consumo. Ademais, foi editada com o escopo de defender e proteger o consumidor, que, diga-se, em nada era beneficiado pela Convenção de Varsóvia ou o Código Brasileiro de Aeronáutica.


			Em resumo, pode-se dizer claramente e com toda a certeza que, em conflito entre a Convenção de Varsóvia e o Código de Defesa do Consumidor, prevalece este último, posto que hierarquicamente superior (editado nos termos do art. 5º, inc. XXXII da Constituição Federal), especial (o CPDC regula toda relação de consumo) e, como se não bastasse, posterior (tendo sido publicado em 11/09/1990 e entrado em vigor em 13/03/1991, enquanto a Convenção ingressou no ordenamento nacional em 24/11/1931).


			Aliás, este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal[40]:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			O Tribunal de Justiça de São Paulo também já decidiu neste sentido[41]:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			

			


			Outrossim, quanto ao exame da ocorrência, ou não, do dano moral, ninguém coloca em dúvida as repercussões nefastas do extravio de bagagem em viagem, especialmente se realizada fora do país. Os transtornos são imensos, ocasionando os mais diversos sentimentos para o viajante. No que concerne ao dano moral, há de se perquirir a humilhação e, consequentemente, o sentimento de desconforto provocado pelo ato, o que é irrefutável na espécie.


			Os autores, que pretendiam usufruir a viagem, viram-se de repente sem roupas e demais pertences que levaram para tanto, tendo que recorrer ao campo da improvisação para viabilizar a continuidade da viagem.


			Sobre o assunto, é pacífico o entendimento dos nossos tribunais como adiante se assevera[42]:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			A prática ensina que, na maioria das empresas de aviação, não são exigidas declarações minuciosas do conteúdo da bagagem. O transportado não teria, pois, como provar o conteúdo das malas, posto que seria considerado documento unilateral (o próprio consumidor, após a constatação do extravio, faz uma lista do que foi perdido).  Mas de nada valem estes argumentos, pois no Código de Defesa do Consumidor o ônus da prova é invertido, devendo o transportador comprovar que a mala extraviada não continha tais objetos.


			E nem mesmo é necessário o pedido de inversão do onus probandi, pois, em sede de direito do consumidor, pode-se operar de ofício, ou seja, sem requerimento das partes. É que o Código de Defesa do Consumidor elevou suas normas à condição de normas de ordem pública e de interesse social (art. 1º), por normas de ordem pública, segundo Carlos César Hoffmann, com base em Nery Jr., “compreendem-se aquelas que devem ser apreciadas e aplicadas de ofício, e em relação às quais não se opera a preclusão, podendo, as questões que delas surgem, serem decididas e revistas a qualquer tempo e grau de jurisdição”[43].


			 A Jurisprudência é vasta:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Portanto, nos contratos de transporte aéreo, tanto internacional quanto nacional, a responsabilidade do transportador pelos danos causados à bagagem é sempre objetiva, tendo em vista a relação de consumidor-fornecedor que existe. Não é necessário se provar dolo ou culpa. Basta simplesmente a prova do fato ocorrido e o nexo de causalidade entre o fato e o dano.


			 Sendo assim, o fornecedor deverá provar fato que desconstitua o direito alegado pelo consumidor; caso contrário, deverá arcar com os prejuízos sofridos pelos autores quando do fatídico passeio na Europa.






			DO PEDIDO


			 Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					a citação da ré, na pessoa de seu representante legal para, querendo, responder aos termos da presente; 


					a procedência do pedido de condenação da empresa ré, ao pagamento da quantia de R$ ( ), a título de danos materiais, bem como da quantia de
R$ ( ), a título de danos morais;


					a condenação da ré ao pagamento dos ônus sucumbenciais.


			


			DAS PROVAS


			 Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, provas documental e testemunhal e depoimento pessoal do representante da ré.


			

			






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à causa o valor de R$ 114.161,00 (centro e quatorze mil cento e sessenta e um reais).


			Nestes Termos,


			Pede deferimento.


			Local e data.


			Nome e OAB do advogado


			1.4.7) Obrigação de fazer c/c reparação de danos e pedido de tutela de urgência


			EXMO. SR. DR. JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL REGIONAL[44] DA ILHA DO GOVERNADOR


			FULANA DE TAL, brasileira, casada, aposentada, portadora da carteira de identidade nº XXXXXXX, expedida pelo IFP, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, residente na Rua Curuçá, nº 373, Freguesia, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, vem, perante V. Exa., por seu advogado (doc. 02), com endereço profissional na Av. Almirante Barroso, nº 91, sala 704, Centro, Rio de Janeiro, propor






			AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA


			pelo rito comum, em face de ASSEUFIZESSE – Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazendinha, com endereço na Av. Rio Branco, nº 375, sala 1.405, Centro, Rio de Janeiro, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:






			DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA


			Afirma a autora, na forma dos artigos 98 e 99 da Lei nº 13.105/15, que não dispõe de meios de arcar com as despesas referente às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento, bem como o de sua família, conforme declaração[45] em anexo (doc. 03).






			DA PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO FEITO


			Com fulcro na Lei nº 10.741/03, requer, desde já, a prioridade na tramitação do feito, em razão de a autora apresentar idade superior a 60 (sessenta) anos de idade[46].






			DOS FATOS


			A autora, funcionária pública federal, aposentada, no ano de 2001, descobriu ser portadora de fibrose pulmonar idiopática, doença degenerativa que se caracteriza  por deixar alterações (cicatrizes) nos pulmões que são permanentes e progressivas, dificultando a respiração até sua total paralisação.


			A partir do mês de dezembro de 20XX, em razão da total incapacidade funcional de seus pulmões, a autora passou a fazer uso de um condensador de ar (doc. 04), a fim de manter sua sobrevivência.


			Tendo em conta o quadro avançado da doença, o referido condensador foi alugado junto à empresa AR VIDA, pelo valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) (doc. 05).


			Ao comunicar a ré sobre a necessidade da autora em utilizar o referido aparelho, bem como ao requerer o pagamento das despesas referentes ao dito aparelho, a resposta dada pela gerência estadual da ASSEUFIZESSE foi negativa (docs. 06 e 07).


			A recusa, segundo a ré, encontra amparo no item 17 da cláusula 14, dando conta de que o plano de saúde da autora não autoriza “tratamento domiciliar”.


			ENTRETANTO, A DITA CLÁUSULA 14, EM SEU ITEM 17, DÁ CONTA DE NÃO COBERTURA PARA “ENFERMAGEM EM CARÁTER PARTICULAR, EM RESIDÊNCIA OU NÃO, MESMO QUE O CASO EXIJA CUIDADOS ESPECIAIS, INCLUSIVE AS EMERGÊNCIAS” (doc. 08).


			Tal negativa, além de não ser específica ao caso em análise, não corresponde ao que está escrito no CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE ASSEUFIZESSE PLUS I (doc. 09), que prevê a cobertura de custeio e assistência médica, hospitalar e farmacêutica de pneumologia, conforme cláusula nona, que diz:


			“CLÁUSULA 9ª - A CONTRATADA obriga-se à cobertura de custeio da assistência médica, hospitalar e farmacêutica prestada aos beneficiários, no tocante à utilização dos serviços prestados por terceiros nas especialidades abaixo indicadas: (...) 39. Pneumologia (...) “


			 Em razão de tal negativa, o filho da autora passou a custear o aluguel do referido aparelho, sendo certo que, da renda mensal de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), a constituinte sofre desconto em seu contracheque e conta corrente, no valor total de R$ 356,54 (trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), referente ao PLANO DE SAÚDE ASSEUFIZESSE I, tendo que arcar, ainda, com o pagamento de 2 (duas) acompanhantes e remédios, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais) – (docs. 10 e 11).


			 As despesas de casa (luz, água e impostos) e alimentação, perfazendo um valor de R$ 1.000,00, são custeadas pelo esposo da autora, Sr. Arsênio Toldo, aposentado, que conta com 94 anos de idade (doc. 12).


			 Como dito acima, a fim de não sobrecarregar seus pais, a despesa referente ao condensador de ar, no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), é feita pelo filho do casal, Sr. Sicrano, que exerce a função de professor, percebendo a quantia de
 R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) – (doc. 13).


			Frise-se que o filho da autora, a fim de dar maior atenção aos seus pais, pediu demissão de sua função de advogado da empresa Grosso Construtora Ltda. (conforme termo de rescisão em anexo), reduzindo, assim, o seu salário, sendo certo que, além do condensador de ar, ainda arca com as suas próprias despesas, tais como condomínio, plano de saúde, alimentação, luz, telefone, transporte etc. (doc. 14), já que não reside com seus genitores (doc. 15). 


			 Assim, duas questões devem ser consideradas no caso: a não cobertura do plano de saúde para o condensador de ar, em que pese não existir cláusula que o exima de tal responsabilidade, bem como os valores dispensados para o pagamento do referido aparelho. 






			DOS FUNDAMENTOS


			A assistência médica hospitalar de qualidade tornou-se um produto quase que exclusivo, pois poucos cidadãos podem arcar com tal encargo.


			Tudo isso pelo fracasso e deficiência no sistema único de saúde, elevando o número de pessoas que buscam um plano de saúde que possa garantir-lhes segurança, conforto e qualidade.


			No entendimento de Nathalia Arruda Guimarães, mestre em Direito pela UERJ, nos contratos de plano de saúde “o que se ‘vende’ e o que se ‘compra’ é o próprio direito à vida, à saúde, ao bom tratamento físico e mental do indivíduo, bens indisponíveis e de relevância indiscutível”.


			Em que pese tratar-se de um serviço de responsabilidade do Estado, este autoriza sua prestação por terceiros, que devem seguir as normas impostas pela CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, pelos PRINCÍPIOS DE DIREITO, pelo CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR e pela LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.


			A Constituição da República consagrou o princípio da dignidade da pessoa humana, bem como a garantia fundamental do direito à vida, à saúde, sendo obrigação do Estado promover a defesa do consumidor. 


			O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, como sabido, é norma de ordem pública e interesse social.


			Economicamente, o Estado Liberal evoluiu para o Estado Social, que acaba por causar reflexo nas relações contratuais, já que o interesse social deve prevalecer à vontade dos contratantes, devendo ser aplicado, quando da análise dos contratos, o princípio da dimensão coletiva das relações de consumo.


			Dessa forma, os princípios contratuais clássicos devem ser mitigados e interpretados, buscando dar ao contrato uma função social.


			Com essa visão, passa-se à análise do conteúdo do contrato, afastando o princípio da intangibilidade, preocupando-se com a alteração fática ocorrida após a formação do  contrato, saindo de uma análise estática para uma análise dinâmica, observando-se o caráter de cooperação entre os contratantes, buscando-se atingir o verdadeiro propósito do contrato, no caso em tela, a saúde.


			Por este motivo, o dogma do pacta sunt servanda, cede às exigências da ordem pública, econômica e social, que deverão prevalecer sobre o individualismo contratual.


			O Código Civil, em seu art. 423, prevê interpretação mais favorável ao aderente, nos contratos de adesão e em cláusulas ambíguas ou contraditórias.


			Aliás, o Código Civil abraçou os mesmos princípios do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, tais como a função social do contrato e o da boa-fé objetiva.


			No caso em espeque, estamos diante de um contrato de plano de saúde que, além de adesão, está inserido nas relações tuteladas pelo Código de Proteção e Defesa do Consumidor.


			A nova concepção social do contrato dá importância à proteção da confiança, visando a proteção das expectativas que nascem no contratante, que confiou nas obrigações assumidas pelo parceiro.


			Deve ser destacado que o contrato redigido pela ré, aliado à sua construção técnica pouco acessível ao consumidor, acaba deixando este à mercê daquele, trazendo à baila uma igualdade jurídica que é dissimulada por uma desigualdade de fato.


			E é justamente aí que surge o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, a fim de compensar esse desequilíbrio, vedando expressamente a existência das denominadas “cláusulas abusivas”, sendo certo que a cláusula que visa atenuar, ou mesmo isentar de responsabilidade, se amolda no conceito de cláusula abusiva”. 


			Deve ser levado em conta, ainda, o fato de estarmos diante de um “contrato cativo de longa duração”, conforme nos ensina a professora Claudia Lima Marques: “São relações envolvendo fazeres, normalmente serviços privados ou mesmo públicos, serviços prestados de forma contínua, cativa, massificada, serviços autorizados pelo Estado ou privatizados, prestado por pequeno grupo de empresas, geralmente com a utilização de ‘terceiros’ para realização do verdadeiro objetivo contratual (...) O contrato é de longa duração, de execução sucessiva e protraída, trazendo em si expectativas outras que os contratos de execução imediata. Estes contratos baseiam-se mais na confiança, no convívio reiterado, na manutenção do potencial econômico e da qualidade dos serviços, pois trazem implícita a expectativa de mudanças das condições sociais, econômicas e legais na sociedade nestes vários anos de relação contratual (...) A capacidade de adaptação, de cooperação entre os contratantes, de continuação da relação contratual é aqui essencial, básica”.


			E mais: as cláusulas constantes no contrato de adesão, por si só, segundo regra  contida do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devem ser interpretadas de forma mais benéfica ao consumidor, respeitando-se o princípio da boa-fé, devendo, ainda, ser feita uma análise pelo magistrado com o intuito de verificar se, de forma deliberada, ocorreu a frustração da expectativa de uma das partes.


			A Lei nº 8.078/90, estabelece, também, que são nulas de pleno direito “as cláusulas que estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade”.


			E é justamente o que ocorre no caso em análise, já que a ré, de forma deliberada, aproveitando-se da vulnerabilidade e hipossuficiência técnica do consumidor, optou por negar assistência à autora quando ela mais precisa. 


			A propósito, o argumento apresentado pela ré, em sua carta de nº 2034-04, foi uma verdadeira sentença de morte, pois, caso a Sra. Fulana não encontrasse amparo em seu filho, sua vida já teria tido fim, desde o mês de dezembro de 20XX. 


			Vale mencionar que as cláusulas restritivas ou limitativas de direitos que costumam ser impostas nos contratos de seguros e planos de saúde – tais como as limitações de prazos de internamento, as exclusões de doenças, exames, tratamentos, aparelhos ortopédicos e medicações, além de proibições de procedimentos descritos em linguagem hermética, quase cabalística, só inteligível aos iniciados (como “ACTH”, “T3 REVERSO”, “17 ALFA DH”, “PTH”, “ESTÍMULO PELA CLORPROMAZINA”, “TESTE DE VASOPRESSINA”) – desvirtuam o objetivo central do contrato, mesmo quando visualizadas à luz do direito comum tradicional, e frustram a expectativa legítima do consumidor, mormente em face de ampla publicidade que alardeia as mais vantajosas condições na prestação dos serviços. Nesse sentido, assim tem entendido o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro[47] [48]: 


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Não pode passar despercebida, também, a má prestação do serviço por parte da ré, sendo passível de ser responsabilizada pelos danos causados, quer de ordem moral, quer de ordem material.


			Com relação ao dano material, este deverá corresponder ao que a autora  efetivamente gastou para a manutenção do aparelho condensador de ar, compreendendo o período de janeiro de 2004 até junho de 20XX, conforme tabela abaixo, perfazendo um total de R$ 6.660,00 (seis mil seiscentos e sessenta reais).


			O valor total a ser pago é no importe de R$ 6.660,00, conforme comprovam documentos anexos.


			Já quanto ao dano moral, este encontra amparo no ferimento, por parte da ré, ao princípio da boa-fé objetiva, já que esta agiu com abuso de confiança, causando à autora constrangimento, angústia e estresse, principalmente perante sua família, devendo tal sofrimento ser compensado, em atenção ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.






			DA TUTELA DE URGÊNCIA


			Como sabido, a tutela antecipada caracteriza-se pela prova inequívoca e verossimilhança das alegações apresentadas, bem como pelo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, capaz de formar o juízo de valor do magistrado quanto a sua concessão.


			No caso em tela, a prova inequívoca está apontada no laudo médico que atesta a necessidade de utilização do condensador de ar por parte da autora; a verossimilhança, na narrativa fática apresentada, levando-se em conta o estado de saúde deplorável da mãe da autora; já o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação está no fato de, em não havendo o custeio do aparelho, por falta de condições econômicas, a genitora da autora irá morrer.


			Por oportuno, vale a citação das lições do Ministro Teori Albino Zavascki, com relação ao requisito “prova inequívoca”: “O que a lei exige não é, certamente, prova da verdade absoluta – que sempre será relativa, mesmo quando concluída a instrução –, mas uma prova robusta, que embora no âmbito de cognição sumária, aproxime, em segura medida, o juízo de probabilidade do juízo de verdade”.


			Ainda com relação à prova inequívoca, em se tratando de relação de consumo, merece transcrição o elucidativo julgado da [image: ] Câmara Cível do Tribunal de Justiça do [image: ], ao julgar o recurso de [image: ] de nº [image: ], tendo como relatora a Desembargadora [image: ] [49]:


			

			


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Em razão do acima exposto, não existe impedimento para a concessão da antecipação de tutela pelo Julgador, conforme pedido abaixo, trazendo, assim, equilíbrio entre as partes da demanda.






			DO PEDIDO


			Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					o benefício da gratuidade de justiça;


					a prioridade na tramitação do feito, com fulcro no art. 71, da Lei nº 10.741/03;


					a concessão da tutela antecipada, determinando que a ré arque com o fornecimento do aparelho condensador de ar, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00;


					citação da ré para comparecer à audiência de conciliação e, caso não ocorra, querendo, apresentar sua defesa, sob pena de revelia;


					a procedência do pedido, condenando a ré ao fornecimento do aparelho condensador de ar, no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), confirmando, assim, a tutela concedida;


					a condenação ao pagamento da quantia de R$ 6.660,00, referente aos danos materiais perpetrados;


					a condenação ao pagamento da quantia de 40 salários-mínimos, a título de danos morais;


					a nulidade do item 17, da cláusula 14, do Plano de Saúde ASSEUFIZESSE I;


					a condenação da ré aos ônus da sucumbência.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, em especial, provas documental e testemunhal e depoimento pessoal do representante legal da ré, na amplitude do artigo 369 do CPC.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à causa o valor de R$ ( ).


			Pede deferimento.


			 		Local e data.


			

			


			 		Nome do advogado e OAB


			1.4.8) Investigação de paternidade c/c alimentos




			EXMO. JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA REGIONAL DA ILHA DO GOVERNADOR[50]


			FULANO (qualificar), neste ato, representado[51] por sua mãe, Sicrana (qualificar), com endereço na Rua das Camélias, nº 230, vem, perante V. Exa., por seu advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 34.456, com endereço profissional na Estrada do Galeão, nº 216, Ilha do Governador, propor






			AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE[52] C/C ALIMENTOS[53]


			pelo rito comum, em face de BELTRANO, brasileiro, solteiro, com endereço na Rua Magno Martins, nº 93, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:






			DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA


			Requer os benefícios da gratuidade de justiça, com fulcro nos artigos 98 e 99 do CPC, por não dispor de meios para arcar com as despesas de custas judiciais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.






			DOS FATOS


			A representante legal do autor conviveu como o réu, no período compreendido entre janeiro de 20XX e março de 20XX.


			Do referido relacionamento, adveio o menor Gabriel da Silva Sobrinho, que conta com 8 meses de nascido.


			Entretanto, logo após o nascimento do menor, o réu não reconheceu a paternidade da criança, bem como abandonou o lar conjugal, sem jamais dar qualquer tipo de amparo ao seu filho e a sua companheira.


			Assim, a representante legal do menor, que labora como doméstica, percebendo a quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, vem arcando com as despesas de alimentação e plano de saúde da criança, na ordem de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme comprovante em anexo.


			Já o réu, que exerce a função de técnico em maquinaria na empresa SOMAR Ltda., percebe R$ 800,00 (oitocentos reais), além de não assumir a sua responsabilidade, preferiu por não reconhecer o filho de seu próprio sangue.






			DOS FUNDAMENTOS


			

			


			 Segundo Paulo Netto Lobo, “o estado de filiação, que decorre da estabilidade dos laços afetivos construídos no cotidiano de pai e filho, constitui fundamento essencial da atribuição de paternidade ou maternidade”.


			Certo é que toda pessoa humana tem direito ao estado de filiação, quando não o tenha.


			Segundo o Código Civil, “o filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, conjuntamente ou separadamente”.


			Infelizmente, o caso em análise não vai ao encontro da norma adjetiva civil, já que o réu se recusou a reconhecer a paternidade da criança. 


			Certo é que a Constituição Federal ampliou os direitos da personalidade, bem como a ciência contribui de forma significativa no que concerne ao campo da pesquisa genética, possibilitando, assim, que o infante possa ter direito a saber quem é seu pai.


			Com relação ao tema, assim pronunciou-se Cândido Rangel Dinamarco: “Aqui tem pertinência o reclamo, já feito por estudiosos do tema, à razoabilidade interpretativa como indispensável critério a preponderar quando tais valorações são feitas nos pronunciamentos judiciais: o logos de lo razonable, da notória e prestigiosa obra de Recaséns Siches, quer que se repudiem absurdos em eternizar injustiças para evitar a eternização de incertezas. O jurista jamais conseguiria convencer o homem da rua, por exemplo, de que o não pai deva figurar como pai no registro civil, só porque, ao tempo da ação de investigação de paternidade que lhe foi movida, inexistiam os testes imunológicos de hoje, e o juiz decidiu com base na prova testemunhal. Nem o contrário: não convenceríamos o homem da rua de que o filho deva ficar privado de ter um pai, porque, ao tempo da ação movida, inexistiam aquelas provas e a demanda foi julgada improcedente, passando inexoravelmente em julgado”.


			Como nos ensina Rosana Fachin, “na seara da investigação, ‘o pai biológico’, como se tem assente, pode ser identificado em razão da evolução dos exames hematológicos. Com o desenvolvimento da ciência, emerge a possibilidade de exames que permitem fortíssima probabilidade de se conhecer a ascendência genética, por meio de DNA, cuja molécula contém o código genético pela herança cromossômica de cada indivíduo”. 	Em sendo o réu o pai do menor, aquele deverá prover, juntamente com a mãe da criança, o sustento do infante.


			O art. 229 da Constituição da República erigiu à condição de dever a assistência recíproca entre pais e filhos.


			Como sabido, os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores, sendo certo que compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores, dirigir-lhes a criação e a educação.


			O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 22, reza que aos pais incumbe o dever de sustento e educação dos filhos, sendo certo que o Código Penal considera crime o abandono material.


			

			


			O Código Civil repete a regra contida na Constituição da República, determinando que o dever de prestar alimentos é recíproco entre pais e filhos, conforme reza o art. 1.694.


			Conforme ensinamento de Eduardo Espínola, os alimentos “são tudo aquilo que é estritamente necessário para a mantença da vida de uma pessoa, compreendendo a alimentação, a cura, o vestuário, a habitação, nos limites da necessidade de quem os pede”.


			O direito a alimentos visa à sobrevivência e mantença da pessoa, englobando as suas necessidades vitais, bem como, em certos casos, também a assegurar seu status social.


			Trata-se de um direito fundamental de preservação à vida, cujo fundamento assenta-se na solidariedade familiar, quando a obrigação resulta de vínculo consanguíneo, inerente ao dever de caridade e de assistência que se faz presente pela ligação afetiva dos membros de uma família.


			Assinala Silvio Rodrigues que “é obvio, entretanto, que, desde o instante em que o legislador deu ação ao alimentário para exigir socorro, surgiu para o alimentante uma obrigação de caráter estritamente jurídico, e não apenas moral”.


			Por outro lado, a fixação dos alimentos, segundo regra contida no Código Civil, deve observar o trinômio NECESSIDADE-POSSIBILIDADE-RAZOABILIDADE, a fim de compatibilizar as necessidades do menor, bem como a possibilidade de quem os pagará.


			Sobre o tema, assim decidiu a ___ Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do ______________, na apelação de nº __________________________[54]: 


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Assim, considerando que o réu não reconheceu a sua condição de pai do autor, este não teve uma alternativa senão pedir socorro ao Poder Judiciário, a fim de fazer valer os direitos de seu filho.






			DO PEDIDO


			Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					a citação do réu, a fim de que apresente sua defesa;


					a intimação do presentante do Ministério Público[55];


					a procedência do pedido, reconhecendo-se a paternidade do réu, com a consequente expedição de ofício ao Registro Civil da Pessoas Naturais, para que o conte, na Certidão de Nascimento do menor, o nome de seu pai;


					a fixação de alimentos na razão de 15% dos ganhos líquidos do réu, ou, alternativamente, a quantia de 30% do salário mínimo, caso não tenha vínculo empregatício;


					a expedição de ofício ao Banco do Brasil para abertura de conta corrente, em nome da representante legal do menor, a fim de que seja depositado o valor dos alimentos;


					a condenação do réu aos ônus da sucumbência.


			


			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, documental e testemunhal e depoimento pessoal do réu.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à causa o valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais)[56].


			 	


				Nestes termos,


			 	Pede deferimento.


			 		Local e data.


			 		Nome e OAB do advogado


			1.4.9) Execução de alimentos com cabimento de prisão civil


			Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da ____Vara de Família da Comarca_______.


			(artigo 516, inciso II e parágrafo único e artigo 528, § 9º todos do CPC)


			Distribuição por dependência ao processo: 


			MARIA, nacionalidade, menor impúbere ou menor púbere, inscrita no CPF/MF, sob nº, representada por sua genitora, MARIA, nacionalidade, estado civil, profissão, portadora da cédula identidade no RG sob nº___ expedida pelo, inscrita no CPF/MF.:_____, sob nº, endereço eletrônico:_____, telefone: (__) _______ , residente e domiciliada na ____, CEP:______, vem por seu procurador com escritório na _____, CEP:______, local onde receberá intimações na forma do inciso V do artigo 77 do  Código de Processo Civil propor






			AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO EM PRESTAR ALIMENTOS


			(EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO DE PRISÃO – ARTIGO 528 CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL)






			Com fulcro no artigo 528 do Código de Processo Civil, em face de JOÃO, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade no RG sob nº______, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº ______, titular do e-mail: _____, residente e domiciliado na_____, CEP: ___, pelos fatos e direitos a seguir elencados:






			I- DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA


			Na forma dos artigos 98 e 99 da Lei nº 13.105/2015 (NCPC), a autora declara ser beneficiário da gratuidade de justiça, não tendo condições de arcar com custas, taxa judiciária e todos os demais itens elencados no § 1º do artigo 98 do CPC.






			II- DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO


			III- DA DÍVIDA DO RÉU


			MÊS DE ____ DE____ NO VALOR DE R$____


			MÊS DE _____DE ____NO VALOR DE R$____


			MÊS DE _____DE ____ NO VALOR DE R$ _____


			TOTAL DE R$ _____ (_________)






			IV- DA JURISPRUDÊNCIA


			O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento sobre o fato de que o prejuízo na aplicação de duas medidas na execução de alimentos não pode ser presumido.


			In verbis


			“Quanto à cumulação das medidas de prisão e de expropriação no caso específico, Salomão explicou que não está havendo uma cumulação de ritos sobre o mesmo valor, mas sim de duas pretensões executivas distintas em um mesmo processo”.


			O magistrado observou também que não é possível presumir eventual prejuízo decorrente dessa aplicação, nem pressupor a ocorrência de tumulto processual – entendimento do STJ em relação ao CPC/1973 e do Enunciado 32 do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM). (Enunciado 32 – “É possível a cobrança de alimentos, tanto pelo rito da prisão como pelo da expropriação, no mesmo procedimento, quer se trate de cumprimento de sentença ou de execução autônoma”.)


			Como conclusão, o ministro salientou que, tendo em vista a flexibilidade procedimental instituída com o CPC/2015 e a relevância do bem jurídico tutelado, o mais correto é adotar uma posição conciliatória entre as correntes divergentes, de forma a garantir efetividade à opção do credor de alimentos, sem descuidar de eventual infortúnio prático – a ser sopesado em cada situação.


			“É possível o processamento em conjunto dos requerimentos de prisão e de expropriação, devendo os respectivos mandados citatórios ou intimatórios se adequar  a cada pleito executório, disse o ministro[57].


			O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.”






			V- DO DIREITO


			O Código de Processo Civil determina em seus artigos 528, 530 e 531 autorizam as autoras a executarem o réu, devido ao não pagamento da pensão alimentícia:


			In verbis


			“Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação alimentícia ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do exequente, mandará intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.


			§ 1º Caso o executado, no prazo referido no caput, não efetue o pagamento, não prove que o efetuou ou não apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 517.


			§ 2º Somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o inadimplemento.


			§ 3º Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, o juiz, além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1º, decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.


			§ 4º A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o preso ficar separado dos presos comuns.


			§ 5o O cumprimento da pena não exime o executado do pagamento das prestações vencidas e vincendas.


			§ 6º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão.


			§ 7º O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo.


			§ 8º O exequente pode optar por promover o cumprimento da sentença ou decisão desde logo, nos termos do disposto neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será admissível a prisão do executado, e, recaindo a penhora em dinheiro, a concessão de efeito suspensivo à impugnação não obsta a que o exequente levante mensalmente a importância da prestação.


			§ 9º Além das opções previstas no art. 516, parágrafo único, o exequente pode  promover o cumprimento da sentença ou decisão que condena ao pagamento de prestação alimentícia no juízo de seu domicílio.


			Art. 530. Não cumprida a obrigação, observar-se-á o disposto nos arts. 831 e seguintes.


			Art. 531. O disposto neste Capítulo aplica-se aos alimentos definitivos ou provisórios.


			§ 1º A execução dos alimentos provisórios, bem como a dos alimentos fixados em sentença ainda não transitada em julgado, se processa em autos apartados.


			§ 2º O cumprimento definitivo da obrigação de prestar alimentos será processado nos mesmos autos em que tenha sido proferida a sentença.”






			VI - DO PEDIDO


			

					Seja distribuído por dependência ao processo nº ______conforme determinado no § 1º do artigo 531 do Código de Processo Civil;


					Seja concedido o benefício da gratuidade de justiça para as exequentes;


					Seja o executado citado pessoalmente para o pagamento do valor de R$ ____ (____________) referente às três últimas obrigações alimentares e às que vencerem no curso do processo, conforme § 7º do artigo 528 do Código de Processo Civil, em 3 (três) dias, provar que pagou ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo;


					Caso o executado não efetue o pagamento, não prove que efetuou ou não apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, seja determinado o protesto deste pronunciamento judicial, na forma do artigo 517 do Código de Processo Civil, bem como em acordo com os ditames da Lei nº 9.402/97;


					Independentemente do protesto acima, comprovado que o executado não pagou, comprovou que pagou ou apresentou justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, requer seja DECRETADA a prisão civil do executado no prazo de 3 (três) meses, conforme preceitua o § 3º do artigo 528 do Código de Processo Civil;


					Seja oficiado à central de inquérito para apuração do crime tipificado no artigo 244 do Código Penal;


					Caso a obrigação não venha a ser cumprida durante o período de prisão, deve o exequente, por força do artigo 530 do CPC, providenciar e pedir a penhora de bens do devedor (executado).


			


			VII - DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de provas em direito admitidas, notadamente documental, na amplitude do artigo 369 do Código de Processo Civil.






			VII - DO VALOR DA CUSTA


			Dá-se à causa o valor de R$ ______ (____________). O valor da causa é o somatório das três prestações devidas.


			Local e data.


			ADVOGADO


			

			


			OAB


			1.4.10) Reconhecimento e dissolução de união estável


			EXMO. JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA DE FAMÍLIA REGIONAL DA ILHA DO GOVERNADOR [58]


			FULANA DE TAL, brasileira, solteira, médica, portadora da carteira de identidade nº XXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXX, residente na Rua Magno Martins, nº 1.010, ap. 301, Ilha do Governador - RJ, por seu advogado infra-assinado, com escritório na Av. Rio Branco, 1.023, sala 402, Centro, Rio de Janeiro, CEP
21931-003, onde poderão receber toda e qualquer intimação e, em caso de divulgação por meio do Diário Oficial, sejam as publicações realizadas em nome do Dr. Advogado da Silva, inscrito na OAB/RJ sob o nº XXXX, vem perante V. Exa., propor a presente






			AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL


			pelo rito especial[59], em face de SICRANO DE TAL, residente na Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 42 - Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, CEP 21.000-000, pelas razões de fato e de direito a seguir.


			DOS FATOS


			A autora conviveu com o réu, em união estável, do ano de 1995 até o ano de 20XX.


			Em meados do ano de 20XX, após algumas discussões, o réu resolveu abandonar o lar conjugal, deixando a autora e o filho do casal em completo abandono.


			A autora, que exerce a função de técnica de enfermagem, percebendo a quantia mensal de R$ 1.200,00, sustenta o filho do casal, sendo certo que o réu contribui com a quantia de R$ 500,00, para a mantença do menor.


			No curso da relação, o casal adquiriu 2 (dois) imóveis, a saber: 


			

					
ap. 205, localizado na Rua Cambaúba, nº 4, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, no valor de R$ 90.000,00;


					
ap. nº 45, localizado na Rua Galo Branco, nº 125, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, ambos em nome do réu, no valor de R$ 90.000,00.


			


			Entretanto, em que pese o esforço comum do casal, o réu nega-se em partilhar tais bens, utilizando como argumento, o fato de que os imóveis estão em seu nome nas escrituras existentes.


			Entretanto, conforme comprovam os demonstrativos bancários, a autora efetivou movimentação financeira, na época de compra dos bens, com o valor equivalente à  metade de cada um deles, tendo, assim, direito à partilha dos imóveis. 






			DOS FUNDAMENTOS


			A Constituição da República constitucionalizou a união estável como uma das espécies de família, conforme regra contida no art. 226, parágrafo 3º, dando conta de que “Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre homem e mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”.


			Ao outorgar proteção do Estado às uniões estáveis, reconhecendo-as como formas de “entidade familiar”, o constituinte alargou o estreito conceito de família, para abranger também uma forma alternativa de comunidade familiar.


			Nesse sentido é a lição de José Afonso da Silva: “Não é mais só pelo casamento que se constitui a entidade familiar. Entende-se também como tal a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes e, para efeito de proteção do Estado, também, a união estável entre homem e mulher, cumprindo à lei facilitar sua conversão em casamento (...)”.


			No direito pátrio, pode ser apontado como elementos que integram ou caracterizam a união estável, a durabilidade da relação, a existência de filhos, a construção patrimonial em comum, affectio societatis, coabitação, fidelidade, notoriedade, a comunhão de vida, enfim, tudo aquilo que faça a relação parecer um casamento.


			No caso em tela, a autora, durante anos, solidificou sua união com o réu, tendo advindo da relação o menor FULANO, bem como ajudou na formação de um patrimônio comum.


			No que concerne aos bens adquiridos pelo casal, o ordenamento jurídico dá guarida à pretensão da autora, em ver partilhado os referidos bens.


			É que tanto a Lei nº 9.278/96, bem como o Novo Código Civil[60], consideram como patrimônio comum os bens adquiridos na constância da união, visando a proteção econômica dos conviventes.


			Sobre o tema, assim vem entendendo os nossos Tribunais:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Sendo assim, considerando a irredutibilidade do réu na divisão dos bens de forma amigável, a autora pede socorro ao Poder Judiciário, a fim de que possa fazer valer os seus direitos.


			PEDIDO


			

			


			Face ao exposto requer a V. Exa.:


			

					Que seja citado o réu, para, querendo, responda aos termos da presente;


					Que seja intimado o ilustre representante do Ministério Público, nos termos do art. 178 do Código de Processo Civil;


					Que seja julgado procedente o pedido de reconhecimento e dissolução de união estável, com a consequente partilha de bens;


					Que seja condenado o réu em custas judiciais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.


			


			DAS PROVAS


			Requer a autora a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, documental e testemunhal, bem como depoimento pessoal do réu, na amplitude do artigo 369 do CPC.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à causa o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).


			Nestes termos,


			Pede deferimento.


			Local e data.


			Nome do advogado e OAB


			1.4.11) Regulamentação de visitas


			EXMO. JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA DE FAMÍLIA REGIONAL DA ILHA DO GOVERNADOR 


			FULANO DE TAL, brasileiro, solteiro, coordenador de instalação, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXXXXX, expedida pelo IFP, inscrito no CPF sob nº XXXXXXX, residente na Rua Espumas, nº 30, ap. 301, Jardim Guanabara, Ilha do Governador, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional na Av. Ernani do Amaral Peixoto, nº 32, sala 704, Centro, Niterói, CEP 22.331-203, onde poderão receber toda e qualquer intimação e, em caso de divulgação por meio do Diário Oficial, sejam as publicações realizadas em nome do Dr. Advogado da Silva, inscrito na OAB/RJ sob o nº XXXX, vem perante V. Exa., propor a presente


			AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS


			pelo rito especial, em face de BELTRANA DE TAL, residente na Rua Dom Emanuel Gomes, nº 51 - Jardim Guanabara, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, CEP XXXXXX, pelas razões de fato e de direito a seguir: 






			DOS FATOS


			O autor e a ré mantiveram relacionamento, que durou 4 (quatro) anos, advindo desta união o menor Sicraninho de Tal Júnior, em 28/06/XXXX.


			Com o nascimento da criança, o autor e a ré foram morar juntos, sendo certo que em julho de 20XX, optaram pela separação, por não haver mais condições de convívio, ficando a menor com a genitora.


			

			


			O autor contribui com o pagamento do plano de saúde, no valor de R$ 148,46 (cento e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), conforme documentos em anexo, bem como com as despesas de vestuário e alimentação.


			Ocorre que, desde a separação de fato, a genitora não permite que o constituinte veja o menor, razão pela qual pede socorro ao Poder Judiciário para fazer valer o seu direito. 






			DOS FUNDAMENTOS


			Conforme reza a lei adjetiva civil: “O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação”[61]. 


			Entretanto, tal regra não está sendo observada pela representante legal do menor, prejudicando o contato entre pai e filho, contribuindo para o enfraquecimento do vínculo existente entre eles, sendo certo que o vínculo de filiação não pode depender de critérios de negociação, como vem sendo estipulado pela guardiã do menor.


			Certo é que após a proclamação da Convenção Internacional dos Direitos das Crianças, o entendimento é de que o interesse da criança está em manter o relacionamento pessoal com seu pai e sua mãe, sendo reconhecido como um direito essencial da criança o de ser educada por seus pais.


			Vale ressaltar que o pai não deseja criar óbice com relação à guarda da menor, sendo-lhe conferido pelo ordenamento pátrio a visitação ao menor, que deverá ser estipulado da seguinte forma:


			em finais de semana alternados, apanhando o menor às 9h de sábado, devolvendo-o às 20h de domingo;


			na primeira metade das férias escolares;


			

					Natal, nos anos pares; Ano-Novo, nos anos ímpares, alternadamente;


					no Dia dos Pais;


					no dia do aniversário do menor, desde que não prejudique o horário colegial.


			


			Sobre o tema, assim entendeu a ___ Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao julgar o Recurso de Apelação de n° _____________, julgada em __/__/____:


			XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


			Assim, a fim de fazer valer o seu direito sagrado de visitação, é que o autor pede socorro ao Poder Judiciário, para que seja regulamentada a visitação de seu filho.






			PEDIDO


			

			


			Face ao exposto requer a V. Exa.:


			

					Que seja citada a ré, para, querendo, responda aos termos da presente;


					Que seja intimado o ilustre representante do Ministério Público;


					Que seja julgado procedente o pedido de regulamentação de visitas, nos termos elencados no item X da inicial;


					Que seja condenada a ré em custas judiciais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa.


			




			DAS PROVAS


			Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, documental e testemunhal e depoimento pessoal da ré.






			DO VALOR DA CAUSA


			Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)[62].


			Nestes termos,


			Pede deferimento.


				Local e data.


				Nome do advogado e OAB


			1.4.12) Alimentos


			EXMO. JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA DE FAMÍLIA REGIONAL DA ILHA DO GOVERNADOR


			FULANO, neste ato, representado por sua mãe, Sicrana, brasileira, solteira, doméstica, portadora da carteira de identidade nº XXXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, com endereço na Rua das Camélias, nº 230, vem, perante V. Exa., por seu advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº XXXXXX, com endereço profissional na Estrada do Galeão, nº 216, Ilha do Governador, propor






			AÇÃO DE ALIMENTOS


			pelo rito especial[63], em face de BELTRANO, brasileiro, solteiro, com endereço na Rua Magno Martins, nº 193, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:


			DOS FATOS


			A representante legal do autor, conviveu como o réu, no período compreendido entre janeiro de 1998 a março de 20XX.


			Do referido relacionamento adveio o menor Gabriel da Silva Sobrinho, que conta com 8 meses de nascido.


			A representante legal do menor, que labora como doméstica, percebendo a quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, arca com as despesas de alimentação e plano de saúde, na ordem de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme  comprovante em anexo.


			Já o réu, que exerce a função de técnico em maquinaria, na empresa SOMAR Ltda., percebe R$ 800,00 (oitocentos reais), jamais contribuiu para o sustento de seu filho, largando-o ao abandono.


			 






			DOS FUNDAMENTOS


			O art. 229 da Constituição da República erigiu à condição de dever a assistência recíproca entre pais e filhos.


			Como sabido, os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores, sendo certo que compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores dirigir-lhes a criação e a educação.


			O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 22, reza que aos pais incumbe o dever de sustento e educação dos filhos, sendo certo que o Código Penal considera crime o abandono material.


			O Código Civil repete a regra contida na Constituição da República, determinado que o dever de prestar alimentos é recíproco entre pais e filhos, conforme reza o art. 1.694.


			Conforme ensinamento de Eduardo Espínola, os alimentos “são tudo aquilo que é estritamente necessário para a mantença da vida de uma pessoa, compreendendo a alimentação, a cura, o vestuário, a habitação, nos limites da necessidade de quem os pede”.


			O direito a alimentos visa à sobrevivência e mantença da pessoa, englobando as suas necessidades vitais, bem como, em certos casos, também a assegurar seu status social.


			Trata-se de um direito fundamental de preservação à vida, cujo fundamento assenta-se na solidariedade familiar, quando a obrigação resulta de vínculo consanguíneo, inerente ao dever de caridade e de assistência que se faz presente pela ligação afetiva dos membros de uma família.


			Assinala Silvio Rodrigues que “é obvio, entretanto, que, desde o instante em que o legislador deu ação ao alimentário para exigir socorro, surgiu para o alimentante uma obrigação de caráter estritamente jurídico, e não apenas moral”.


			Por outro lado, a fixação dos alimentos, segundo regra contida no Código Civil, deve observar o trinômio NECESSIDADE – POSSIBILIDADE – RAZOABILIDADE, a fim de compatibilizar as necessidades do menor, bem como a possibilidade de quem os pagará.


			Assim, considerando que o réu não vem cumprindo com sua obrigação de pai, a representante legal do autor pede socorro ao Poder Judiciário, a fim de fazer valer os direitos de seu filho.






			DO PEDIDO


			

			


			Isso posto, é a presente para requerer a V. Exa.:


			

					a fixação dos alimentos provisórios[64] na razão de 15% dos ganhos líquidos do réu, ou, alternativamente, a quantia de 30% do salário mínimo, caso não tenha vínculo empregatício;


					a intimação do presentante do Ministério Público[65];


					a citação do réu para, querendo, apresentar sua defesa, sob pena de revelia;
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			Obrigado pela escolha e boa leitura!


			S. V. Canevarolo Jr.


			São Carlos, maio/ 2006


			Introdução Geral


			1) Histórico


			O primeiro contato do homem com materiais resinosos e graxas extraídas e/ou refinadas se deu na Antigüidade, com os egípcios e romanos que os usaram para carimbar, colar documentos e vedar vasilhames. No século XVI, com o advento dos descobrimentos, espanhóis e portugueses tiveram o primeiro contato com o produto extraído de uma árvore natural das Américas (Havea Brasiliensis). Este extrato, produto da coagulação e secagem do látex, apresentava características de alta elasticidade e flexibilidade desconhecidos até então - Teflon.


			
						Polímero – material orgânico (ou inorgânico) de alta massa molar (acima de dez mil, podendo chegar a dez milhões), cuja estrutura consiste na repetição de pequenas unidades (meros). Macromolécula formada pela união de moléculas simples ligadas por ligação covalente.


						Macromolécula – uma molécula de alta massa molar, mas que não tem necessariamente, em sua estrutura, uma unidade de repetição.


						Monômero – molécula simples que dá origem ao polímero. Deve ter funcionalidade de no mínimo 2 (ou seja ser pelo menos bifuncional).


						Mero – unidade de repetição da cadeia polimérica. 


						Grau de polimerização (GP) – número de unidades de repetição da cadeia polimérica. Normalmente o grau de polimerização fica acima de 750.


						Mero – unidade de repetição da cadeia polimérica. 


			


			Apagar marcas de lápis. Sua utilização foi bastante restrita até a descoberta da vulcanização por Charles Goodyear, em 1839. A vulcanização (nome dado 1em honra ao deus Vulcano – das profundezas e do fogo), feita principalmente com enxofre, confere à borracha as características de elasticidade, não pegajosidade e durabilidade tão comuns nas aplicações dos dias atuais.






 


			Em 1846, Christian Schónbien2, químico alemão, tratou o algodão com ácido nítrico, dando origem à nitrocelulose, primeiro polímero semi-sintético. Alguns anos mais tarde (l862), Alexander Parker (inglês) dominou completamente esta técnica, patenteando a nitrocelulose (ainda é comum a cera chamada de Parquetina, nome derivado de Parker). Em 1897, Krishe e Spittler, na Alemanha, conseguiram um produto endurecido por meio da reação de formaldeído e caseína (proteína constituinte do leite desnatado). O primeiro polímero sintético foi produzido por Leo Baekeland (1863-1944), em 1912, obtido através da reação entre fenol e formaldeído. Esta reação gerava um produto sólido (resina fenólica), hoje conhecido por baquelite, século XVI termo derivado do nome de seu inventor.


			Até o final da Primeira Grande Guerra Mundial, todas as descobertas nesta área foram por acaso, por meio de regras empíricas. Somente em 1920, Hermann Staudinger (1881-1965), cientista alemão, propôs a teoria da macromolécula. Esta nova classe de materiais era apresentada como compostos formados por moléculas de grande tamanho. E esta idéia foi fortemente combatida na época, levando algumas décadas para que fosse definitivamente aceita. 


			Em reconhecimento, Staudinger recebeu o Prêmio Nobel de Química em 1953. Do outro lado do Atlântico, Wallace H. Carothers (1896 - 1937), químico norte-americano, trabalhando na empresa DuPont, formalizou a partir de 1929, as reações de condensação que deram origem aos poliésteres e às poliamidas. A esta última classe de novos materiais ele batizou de Náilon.






 


			A morte prematura de Carothers deixou em aberto as verdadeiras razões para a origem deste nome. Isto permitiu que até hoje se veicule uma série de versões pitorescas, entre elas a de que as letras foram tiradas da frase “Now You Are Lost Old Nippon”, Prêmio Nobel referindo-se ao Japão, que na época se mostrava como uma potência emergente, ou das iniciais dos nomes das esposas dos pesquisadores que trabalharam diretamente com Carothers (Nancy, Yvonne, Lonella, Olivia e Nina). 


			Outra versão, mais prática e com uma visão mais comercial, se refere aos dois maiores centros (New York e London), importantes consumidores potenciais do novo produto, particularmente na forma de meias femininas sintéticas, em que a seda natural foi substituída por fios do material recentemente inventado, tornando-se um sucesso comercial a partir de 1938. Carothers não pôde apreciar todo este sucesso, que se mantém até hoje século XVI


			Em 1938, Roy Plunkett (1910-1994) observou um pó branco dentro de um cilindro que originalmente continha gás tetrafluoreto de etileno, descobrindo o Teflon. Devido à enorme estabilidade térmica deste polímero, somente em 1960 foi possível desenvolver uma técnica comercial para o seu processamento, produzindo-se recobrimento antiaderente para formas de bolo. A partir de 1937, até o final da década de 1980, o professor Paul Flory (1910-1985) foi um incansável pesquisador, trabalhando com cinética de polimerização, polímeros em solução, viscosidade e determinação de massa molar, 
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